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O Municipio ds Châ Grande, por intêrmédio do Prêgoêiro Mannix de Azevêdo FêrreiÍa.
nomeado pela Portaía N" OO'212O23. de U2 de lanetÍo de 2023. loma pubtrco, para conhectmento dos
interessados que realizará, licitação na modalidade PREGÃO na forma elEfnÔUtCl, TIPO MENOR
PREçO GLOBAL POR LOTE, com oxêcuÉo contratual a ser rêalizada sob o rêgime de emprêitada
por preço unitário, autorizade no Processo Licitatório N. 04212023, e de acordo com âs condiçôês
estabelecidâs neste Edital.
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1.1 Este Pregáo reger-se-á pela Lei Federal no10.520de 17de julho de2002, pêlo Decreto Federal no
1O.O24, de 20 de setembro de 2019, no Decreto Municipal N' 005/2017, de 13.01.2017, no Decreto
Municipal No 065/2021 , de 02j22021 , no Decrêto Municipâl N' 03912022, de 24.08.2022. da lnstÍução
Normativa SLTI/MP n' 01, de 19 dê ianeiro clê 2010, da lnstrução Normaliva SEGES/MP n. 03, de 26
ric ahril rle )õ1À I ct a^m^lêmênlâr a" 'l)a da 'lÁ a) )N\A âr Êl;7^d^ nola I oi ênmnlcmê t^. No 1Á7

de 07.0A.2O14, aplicando subsidiariamênte, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal
n' 8.666 de 21.06.1993, pola legislaÉo pertinênte e pelas condições prêvlstas neste Edital ê seus
Anexos.

2 . DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DO TEMPO

2.í Rêcebimento das Propostês a partir do dia 24 de janêiro de 2024 às 07h00min até o dia 05 de
feveÍeiro de 2024 às 07h59min

2.2 Abed.uÍa das Propostas. 05 dê tevereiro de 2024 às 08h00min

2 3 lnício da sessão de disputa de preços: 05 de Íeyeroiío de 2024 às 08h20min

2.5 Todas as r€ferências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, obseNarão.
obrigatoriamente, o horáÍio de BrasÍlia - DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
ê na documentaÉo relativa ao Certame.

2.6 Formalizaçáo dê consultas: obseÍvado o prazo legal, o Íomecedor podeÍá Íormular consulta
através do próprio sistema no campo 'mensegêns", ou pelo númêío (81) 3537.1140 - Ramal 27. As
consullas serão respondidas diretamente no sítio www.licitanet.com.b , no €mpo "mensagens", no
link correspondente a este Edital

3 - OAS DISPOSTçOES PRELTMTNARES

3.1 O Pregáo será realizado em sessão pública, por mêio dos recursos da tecnologia da informaçáo -
INTERNET, utilizando-se, para tanlo, métodos de autenticaçâo de acesso e recursos de criptograÍia,
gârantindo segurança em todas as íases do Certame.

3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato intemo,
denominado PREGOEIRO. medianle a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transfêridos
para o apiicativo 'LiCiTÂiiEI', ÇóirsiáÍ]tc ria págiria eletíônicá da LiÇitarret - Licitá9ões EietrÔÍriuàs,
mordênadora do sistema.
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2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários Iimites para o recebimento e
a abertura da proposta, atêntando, lambém, para o início da dispúa.

4 - DO OBJETO

4.1 O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa de engenh?ria pare reforma da praça Joaquim Vieira Filho, na Vila Santa Luzia e
Íêfoíma da Praça do antigo Matadouro, localizado no Município d6 Chã Grando, conforme
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condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas
abaixo:

4.2 O critério de julgamento adotado sêrá o menor prêço do global por lotê, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4.3 Os iteris co t à desóriçáo, quaíúitativos e vaiores êsiÍilados, estão àssÍii iêiàcioÍtados él

espêcificedos:
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Valor Total LOTE l: R$ 69.969,36 (Sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e nove reais e
trinta e seis centavos)-
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Valor Total LOTE ll: R$ í93.821,38 (Gento e noventa e três mil, oitocentos e vinte e um reais e
trinta e oito centavosr.

TOTAL LOTES | + ll: R$ 263.790,74 (Duzentos e sessenta e três mil, sêtecentos e noventa reais e
setenta e guatro centavos).

C - UU T,KEUENT,IAMIN I L.,

5.1. As Pessoas Jurídicas ou Firmas lndividuais deverão estar credenciadas, de forma direta ou
através de empresas associadâs à LICITANET - LICITAÇÓES ELETRÔNICAS, até no mínimo uma
hora antes do horário fxado no edital parê o rêcebimênto das propostas.

a) lnstrumento particulâr de mândâto orrtorgando à op€rador devidamente crêdenciado junto
ao Sistema, poderes específicos de sua representaÉo no pregáo, conforme modelo fornecido
PCIA LICITANET - LICITAÇÔES ELETRONICAS;

b) DêdâraÉo dê 6êu plêno conhêcimênto, dê aceitaÉo e dê êlendimentô às êxigências dê
habilitaçao previstas no Edital, conforme modelo Íomecido pela LICITANET - LICITAÇÔES
ELETRÔNICAS,

e
E

E=:}€.SnrJQ iti;r-ó õ -::
ÊãÊ gÊ
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5.3. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistêma, íicará a cargo do Licitante participante do certame,
que pagará a Licitanet - Licitações Eletrônicas, provedoÍa do sistema eletronico, o equivalente ao
plano deíinido pela Licitanet - LicitaÉes Eletrônicas e contrâtado pelo licitante, a tÍtulo de taxa pela
utilização dos recursos de têcnologia da informaÉo, em conformidade com o regulamênto operacional
da Licitanet - Licitações Elêtrônicas.

5.4. A microêmpresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração para fins de
habilitaÉo, devêíá, quando do câdastramento de proposta iniciel dê preço a sêr digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema @rúorme o seu regimê de
tributaÉú paíá íàze, vãiei o íjiieiio 

'ie 
pÍioíidádé do deserrpate Âú . 44 e 45 'ia LC i23i246.

6. DA OPçÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO

6. í As licitantes que oplarem pelo tratamento diíerenciado e Íavorecido e instituído pela Lei
Complementar n' 123120m, deverão apresentar, juntamênte com documentaÉo necessárta a
hârr;l âê4^ ^ TôÍó^ .lô 

^^^ã^ ^^ôÍ^mô 
m^dôl^ ^^ôciâôrô 

.l^ A^ôv^ Y\/ll â.^m^2lrhâd/i tlâiiüuiiiiüye-u, u= rPyüu. /\r rr, úeYt ! ti,vr.. resv ee
documentação comprobatória de seu enquâdramento como Microempresa-ME ou Empresa de
Pequeno Porte-EPP.

AV. Sôo Joé, n lol, CeírlÍo, Ctrô Gronde-PE, CEP 55.ó36-m I Teleíone:81 3537-l l/O I CNPJ: I l.O49.&)ó/ml -Cl

E-moll owidori@chogronde.pe.gov.bÍ | Slte www.chogÍonde'pe'gov'br

1.m

1.00

712 4524 0A

108 61



Chã Grande
,lt- flt- #cll*t.

EI

lE "ea,Jg õà9fo o,qô
a< g úÊ
Co,,d !.,X! §r
§'E 

(J

6.2 Nos termos do art. 3o da LC no 123120CÉ e LC n" 155/2016, sáo consideradas microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade samples e o empresário a que se
refere o art. 966, da Lei n' 10.406, de 10 de janêiro de 2OO2, devidamente registrados no Registro de
Emprêsâs Mercantis ou no Rêgistro Civil dê Pêssoes Juíídicas, confoÍme o caso, desde que:

6.2.1 No caso das microempresas, o empres'ário, a pessoâ jurídica, ou a ela equiparada,
auÍira, errr cada aí ro-caiendái io, reeÉrita bruta iguai ou iníorior a Ri 3ô0.000,00 (trczêÍitos €
sêsaenta mil reais);

6.2.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoâ jurídica. ou a ela
equiparada, aufira. em cada ano-câlendário. receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos
e sêssonta mil rsais) ê igual ou inferior a Ri 4.800.@0,00 (quatro milhôes e oitocentos mil

6.3 Nos têrmos do parágrafo 1o, do art. 3", da Lei Complemêntar no 12312006, considera-sê receita
bruta o produto da vonda dê bêns ê seryiços nas opêrações de conta própria, o pr€ço dos
serviços prestados e o resultado nas operaçôes em conta alheia, não inclu[das as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

6.4 As licitantes deveráo cornprovar que a receita brula auferida no ano-calendário conente não
ultrapassou os limites provistos no art. 30, da LC no 123120C6.

6.5 No caso de inÍcio de atividade no próprio ano-calenúário, o limite de valor para fins de
enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de
pêqueno porte houvor êxsrcido atividadê, inclusive as fÍaçÕes de mêses (parágtaÍo 2", do art. 30, da LC
i23i2oAq.

6 6 Para fins de determinaÉo da receita brúa, poderá ser considerado o regime dê competência ou
de caixa, mantido o critério para todo o anocalêndário (art. 40, paíágrafo ?, da lnstrução Normatrva
SRF no 608, de 09 de janeiro de 2006),

Â 7 Nã.r eô i^^lrri 
^^ 

.ê^imê .liíê.Àô^iâ.{^ â tâvírrÃí.i.iír 
^rôr/isl^ ^â I n í)?r)nnÂ ^âÍâ ^"âiê^,,ô.PY'v YsqivYvvi

efeitos legais, a persoa JuÍídica (parágrafo 40 do art. 3', da LC no 123f20c6).

6.7.1 De cujo capital participe outra pessoa.iurídica;

6.7.2 Quê sêja filial, sucursâ|, agáncia ou rêpresoÍüaçáo no país, dê pêssoa iurídica com
sede no exterioÍ:

6.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empÍesáÍio ou seja sócio
de outra empresa que receba tratamento jurídico díeÍeflciâdo nos lermos da LC n. 123120C6'
de§dê que e receite brula globâl ultrapasse o limite de quê tratâ o inciso ll do art. 30 daquela
noÍma;

6.7.4 De cu.io titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cênto) do capital de outra
empresa não beneficiada pela LC no 12312ffi, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de quê tratâ o inciso ll do art. 30 daquela norma altêrade pela LC 15512016;

6.7.5 De cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurÍdica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do aí. 3ô,
Qa LU Ír' rzorzuuo atreÍaoa pera Lr- lc3/zu ro,

6.7.6 Empresa constatuída sob a forma de coopêrativa, salva as de consumoi

6.7.7 Emprêsa que participê do €pital dê outía pessoe jurídica;

Â 7 e í_rr ra õvê.^à àtíMla{ê .lê há^^^ ^^mêrêiâl .lê i^r,ôêtim6^t^ê Â .|â .l-.âh\,^hriÉô^1^ .l-

caixa econômica, de socaedade de sédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou dê distribuidora dê títulos, valorês mobaliários e câmbio, de emprêsâ
de arrendamento mêrcantil, de seguros privados ê de capitalizaÉo ou de previdêncie
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-complementar.

6.7.9 Resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra Íorma de desmêmbramento de
pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

6.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por açõês

6.7.11 Cu.jos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação ou habitualidade.

6.8 O ênquadramento do empresário ou da sociêdade simples ou empresária como micÍoempresa ou
empresa de pequeno porle, bem como o seu desmembramento náo implicará alteraÉo, denúncia ou
quelquer íêstíiÉo em relação a contratos por êlas antêriormente firmados (perágrâfo 3o do art. 30, da
LW n' I lôlzv\to)_

7 . DO REGULAUENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O cêrtamê sêrá conduzido pêlo Pregoêiro, com o auxílio da equipe de apoio, que têrá, êm
especial, as seguintes atribuiçôes:

al acompanhar os trabalhos da êquipe de apoio;
b) responder as quêstõss íoímuladas polos fomecedorês, rêletivas ao cêrtâme;
c) abrir as propostas de preços cadastradas no sistemai
dl analisar a aceitabilidade das propostas;
e, desclassificâr propostas indicendo os motivos;

0 conduziÍ os procodimentos Íelativos aos lancês e à êscolha da proposta do lancê dê menor preço:
g) veÍiíiLaí á iiabiiitaçáo do proponefte clãssificado em píirrreiÍo irrgâr;
h) declarar o vencedor,
i) rêcobêr, êxaminaÍ e dêcidir sobro a poÍtinência dos rsorsos;
j) elaborar a ete de s€ssáo;
k) encaminhar o procêsso à autoridade superirr para homologar e autorizer a contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para qt@ de inegubridades visando à aplicaçáo de penalidades

^íôviêtâê ^â 
Iô^iêlâôÁ^

7.2. Quanto às alíneas "c'e "d' do item anterior, trata-se das propostas de preÇos iniciais oÍertados
para deteminado item/lote, disponibilizada em c€mpo do próprio sistema, sem a "prévia" identificaÉo
da emprêsa licitantê.

7 21 Tal Drooosta cadastrada no sistema. não se confunde com a orooosta de orecos
devidamente preenchida e assinada que deve acompanhar os documentos de habilitação.

8. DO CRADASTRO NO SISTEMA LICITANET- LICTTAçóES ELETRÔNICAS

8.1 . As pêssoas juridicas ou flÍmas andividuais inleressadas deverão nomear através do instrumento de
mandeto, operâdor devidamênte credenciado em qualquer êmpresa associada ao LICITANET -
LICITAÇÔES ELETRONICAS, atribuindo podêres para formular lancês de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: www.licitanet.com. br,

8.2. A pârticipaÉo do licitante no pregão eletrônico_se dará pormêio de partlcipaÉo direta ou através
de empresas a§sociadas ao LICITANET - LICITAÇÔES ELETRÔNICAS, a qual deverá maniÍestar, por
meio de seu operadoÍ designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaÉo e
aiendimênto às êxigências cie habiiitação previstâs no Eciitâi.

s
E

Snã
EBHq
ÉÊ 8:E!o,ê EiiÀI 5*
§ã ')

8.3. O acesso do operador ao Pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de pÍeços e lances
sucessivos de preços juntamente com toda documentaçáo exigida, em nome do licitanle, somente se
daíá mediante prévia deíiniÉo de sênha privativa.

uc ,ucr,úr,tE\au qve vPe,ouu,c§ Puqe,ou §c, ç,,' Yvo,Yus, P,caae
eletronico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da LICITANET -
LICITAÇÓES ELETRÔNICAS,
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8.5. E de êxclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sêu uso êm qualquer
transaÉo eÍêtuede diretamente ou por seu representante, não cabondo à LICITANET - LICITAÇÔES
ELETRONICAS nem à administração municipal, a responsabilidade por eventuais danos deconentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6. O credencramento do fornecedor e de seu representante lêgal lunto ao sistema eletrônico rmplica
na responsabrl,dade iegal pelos atos praticados e na presunÇâo de capacrdade tecnrca para tealzaçao
das transaÇÕes inerentes ao pregáo eletrônico.

g- oe paRrcrplÇÃo

9.1. A partlcipaçáo no Pregáo, na íorma eletrônaca, se dará por meio da digilação da senha pessoal e
rrudllsnllvt,r uu rvPltàcrlrdrrtv Çltiucl lurcluu v §u(,§equ(il lrc 9lru€rllllllrdlllcll(u ud Prufrus(d uc Pr srjrJs,
êxclusivamenlê por mêio do sistema eletrônico. observada data ê horário limite êstâbêlecido.

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pública
do Prêgão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diantê da inobservância de
quaisquer mensagêns emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu reprêsentante.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansaÇÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e veídedeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pralicâdos
diretamente ou por seu rêprosentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgâo
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos deconenles de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por tercearos.

9.4. Fr.rderãr.r participar dêsto FÍegão os iÍtêíessados cujó iàÍxo dê atividadé seja ÇoÍrpáiívei sürr u
objeto desta licita€o e atendam todas as exigências que aqui constem.

9.4.1. E possível a oarticioacào do emorêsa em rêcuoêracão iudicial, dosde que ampaíada em
certidáo emitida pela instância judiciâl mmpetentê, quê cêrtifique quê a interessada está apta
econômica e íinanceiramenle a participar de procêdimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.
t^^A,A^^e,aala 11 ,, /^4Â^,^ À^Írilr.,ââl .lê í'^^tâG.iâ Ilâiã^\vvr r.qe qq vr rrqvr.

9.5. Será concêdido tretamênto favorêcido pare as microemprêsas e êmpresas dê pequêno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nô 11.488, de M7. para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa Íisicâ e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
prêvistos da Lei Complêmêntar no 123, de 2006 e do Decrêto Municipal N" 03912022.

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) Cadastro lntegrado de CondênaçÕes por llícitos Administrativos - CADICON;
c) Sistemâ dê Cadastramento Unificado de Fornecêdores - SICAF,
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Adminastratava do Conselho
Nacional de Justiça - CNJi
e) Sêjâm dêclaradas inidônêas em qualquêr esfera de Governo;
I,| r1CU |UUS §UU lu lta Ue (íJIlsuí(.;tU,

g) Mantendo qualquer lipo de vínculo proíissional com servidor ou dirigente de órgáo ou entidade
contratante ou responsável pêla licitação;
h) Autor do projêto básico ou exêcutivo, p€ssoa fisicâ ou jurídica isoladamentê ou em consórcio, sejam
responsáveis pelá elaboraÉo do projeto básico, ou executivo ou da qual o auloÍ do projeto se.ia
dirigente, gerentê, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dirêito a volo
^' ' ^^^t.^lâ.1^. rôê^^^êá',ôiê rÁ^^i^^ê 

^, 
, §' 'h.^ai.âtâ',i^c'

i) De emprêses aijos sócios ou diretores pertençam, simultaneamentê, e mais de uma firme licitante;
j) Que seja sociedade estrangeara náo autorizada a funcionar no País;
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9.6. Não poderá participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tênham sido aplicadas, por íorça da Lei Federal N" 8.m6/93 e suas alteraçôes posteriores.

9.6.1. Pessoas Jurídicas que tenham sido declaradas inidÔnoas por ato do poder público ou que
estejam impêdidas de licitar, ou contratar com a administraÉo públicâ, ou com qualquer de seus
óÍgáos descentralizados, quars sejam:
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k) Dê licitantês que estiverem enquedredas, no quê couberem, ao disposto no artigo 9o, sêus incisos e
parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alualizaçÕês;
l) Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no
7 461201 4-f Cu-Plená(io\ .

9.8. Quando um dos sócios represêntentes ou responsável (eis) técnicos (as) da licitante participar de
mais dê uma empresa especializada no objeto dêsta Lacatação, somente uma delas poderá perticipar do
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou respons'ável técnrco
ambas serão excluÍdas do certame.

9.9. E vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da AdmanistraÉo Pública Municipel de Chã Grande
- PE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçõês, instituidas ou manlldas pelo Poder Público
Municipal, participar como licitante, direta ou andiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta LicitaÉo.

9.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
atraves de uma empresa assocpda ou pelos telefones: (34r 2512-6500 - opçáo 2, ou atraves da
LICITANET - LICITAÇÔES ONLINE ou pelo e-mail Íomecedor(Alicitanet.com.br

10. DA APRESE}ÍTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUilETTITO§ DE HABILITAÇÃO

10.1. Os licitantes ênceminharão. exclusivamênte por moio do si6têma. proposta de oÍêcos

os documentos de habilitaÇâo, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento
das propostas, quando, en!ão, ençefrar:sejá aullrMalicamente a êtaDa !e enyio dessa
documentacão.

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilÍtaÉo exigidos neste Edital,

^i^rÍêt^ ^r\r mêiõ rlê ôhâvê .lê aCeSSO e Senha.

10.3. As MicÍoemprêses ê Emprêsas de Pêqueno Porte devêrão encâminhar e documentâÉo dê
habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 10 da LC no 123, de 2006.

10.4. lncumbirá ao licitanto acomoanhaÍ as operaçóês no sistêma eletónico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobserváncia
de quaisquer mensagens emitadas pelo sistema ou de sua desconexáo.

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiraÍ ou substituií a proposta e os
documenlos de habilitaÉo anteriormenle inseridos no sistema.

10.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaÉo do licilante melhor classiÍicádo somente
serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoêiro ê para acêsso público após o êncerramento do
eÍlvió rie iàítÇés.

í1 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1 1 .'l . O licitante deverá ênviar sua proposta mediante preênchimênto, no sistema elêtrônico, dos
seguintes campos:

1 1 .1 .'l . Valor Global Por Lote,
11 1 2. fodas as especificações do ob.ieto contidas na proposta vinculam ã Contratada;

9.7. Não poderá participar êmprêsa quê não êxplore ramo d€ atividedê compatível com o objêto dêsta
LiciiaÉó.

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaÇão e
julgamento da proposta.
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11.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacioneis, ênc€rgos
previdênciários, trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou
indiretamente no íornecimento dos bens,
íí.1.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva rêsponsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração,
sob alegaÉo de erÍo, omissão ou qualquêr outro pretexto;
i1.5. a piaze de vaiidade tla proptrsia não será inferior a 60 (ses-senta) dias, a coÍrtaÍ da data
de sua apresentaÇáo.

12- DAABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFTCAçÂO DAB PROPOSTAS EF(xrilUtÁçÃODE
LANCES

12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclãssificando desde logo aquelas que nâo
este.iam em conformidadê com os requisitos êstabelecidos neste Edital, contênham vícios insanáveis
ou não aprêsentem as especificaçõ€s técnic€s exigidas no Têrmo de Rêferência.

12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em têmpo rêal por todos os participantes.

12.4. A náo desclassificação da proposta não imp€de o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitaçáo.

'12.5. O sistema oÍdenaÍá eutoÍratie amênt6 as pÍopoôtas elassiÍicadas, sãndô qus sôRicnt6
estas participarão da fase de lances.

12.6. O sistêma disponibilizará campo próprio para lrocâ de mensagêns entre o Pregoeiro € os
licitentês.

'1) 'l l^i^;-A- a 6rã^â ^^hhÀtitirra ao liaitantaa ,tôr,á.ã^ Àã^âh'hhât lâ^É- ôv^l' 'êir,âmô^t6 ^^r hôr^ á^erqr,ü w,r.Pvo{re

sistema eletrônico, sêndo imediatâmentE informedos do seu recêbimento e do valoí consignado no
rêgistro.

'12.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote

'12.9. Os licitantes podêÍào oÍerêcêr lances sucêssivos. obseNando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.10. O licitante somêntê poderá oferêcêí lance de valor infêrior âo último poÍ ele ofertado e registrado
pêlo sistema.

12.11. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanlo em relação à pÍoposta que cobrir a melhor oferta será de R$ í00,00 (cem
reais).

12.12. O inteNalo entre os lâncês ênviados pelo mesmo licitante não poderá sêr iníeraor a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem
automaticamênte descártado§ pêlo sistema os respectivos lances.

12.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitanles apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

12.14. A elapa dê lances da sessão públicâ terá duraÉo de dêz minutos e, após isso, será prorrogada
aulomaticámente pelo sislema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período de
duíaÉo da sessáo pública

M,IlfrJtr 
"*Í?,,"i,"Pregoeiío

Mâtricuta 146911

'l) 1 
^ 

à^ôriià.1â 
^rêêêôtê 

li^itâ^á^ .lâÍ-caá êm êêêêã^ 
^,ihli^â ^^r 

.nôi^ dô ê;êlâ'nâ ôlôt.^^i^^ ôâ

data, horário e local indicados nêste Edital.
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12.15. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de pÍorrogaÉo,
inclusive no caso dê lancss intermediários.

12.16. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessão pública
enceíTar-se-á aLdomaticamente.

12.17. EncÉ,Íada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá o
prêgoeiro, assessorado pêla equipe dê apoio, justif icadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lancês, em prol da consecuÉo do melhoÍ preço.

12.18. Não seÍáo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê
rêgistrado em primeiro lugar.

12.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

12.2i. QuaÍido á déscorÉxão alo sist6ÍÍra êietíÔÍrico per'à o p egosiÍo pérsistia poí tenrpr.r superioi a dez
minutos, a sessão pública sgÉ suspensa ê reinaciada somentê após decoÍridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pêlo Prêgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.22. O C(iléíio dê julg€mento adotado sêrá o menoÍ PÍeço global por lote, com execuÉo contratual
â sêr rêalazada sob o regime dê emproitada poí proço unitário conforme definido neste Edital e sêus

12.23. Caso o licitante não apíêsentê lancês, concoÍTêrá com o valor de suâ proposta.

12.24. Ém relação a itens não exclusivos para participação de microempÍesas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerada a etapa de lences, será efetivada a verificáÉo automática, junto à Receita
Fedêrâ|. do oorte da entidadê emprêsarhl. O sistoma idêntiÍicará em coluna própria as microempresas
ê êmpresas de pequeno poÍtê participantes, procedendo à comparaÉo com os vâlorês da pÍimeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplic€r-se o disposto nos arts. M e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, dê
2015.

12.25. Nessas condiçó€s, as propostas de microempÍesas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) aclma da melhor proposta ou melhor lance serão
considêradas êmpatadas com a primeira colocada.

10.26. A melhor classiÍicada nos termos do itêm anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pêlo sistema, contados após e comunicaÉo automática para tanto.

12.27. Caso a microempresã ou a empresa de pequeno porte mêlhor classificada desasta ou náo se
maníeste (É prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pêqueno porte que se encontrem naquelê intervalo de 5% (canco por cento), na ordem de clâssiÍiceÉo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo eslabelecido no subilem anterior.

12.28. No câso dê equivalência dos vâlorês apresentados pelas macroempresas e êmpreses de
pequeÍro porte qué sé éÍr!;uítiíéÍI rros iriiervair)s esta'oéiecidos aros §u'oitears áÍlieÍioíes, seiá Íealizàdo
sorteio entre êlas para que se adentiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

12.29. A oÍdern de âpresentaçáo p€los licitantes é utilizada como um dos critérios dê classiÍicâÉo, de
maneira que só poderá haver empate entÍê propostas iguaas (não sêguidâs d,e lânces). -

M.líífi4l;I0átKú.i,"
PreSoerro

[4atÍicula 346913
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12.19. Durantê o transcurso da sessão públic€, os licitantes serão informados, em tempo Íeal, do valor
do menor lance registrado, vedada a identrficaÉo do licitante.
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12.30. Havendo eventual empatê entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessavamente, aos
bêns produzidos:

12.30.1. No pais;
1 2.30.2. Por empresas brasileiras;
i2.30.3. Foi êmpíesas quê irlvistaÍri êÍÍr pê§quisa e Í1o deso vóiviíílérrto de tocÍroiogiá íto Faís;
12.30.4. PoÍ empresas que compÍovêm cumprimênto de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previslas na legislação.

12.31. Persistindo o êmpate, a proposta vêncedore será sorteada p€lo sistêma eletrônico dentre as
^.^^^êtá. âm^átâzlâê
P! v|/velvv vt !,ysssevv.

12.32. EnceÍade a êtepa de envio de lances da sessão pública, o pregoêiro deverá encaminhar. p€lo
sistema eletrônico, contraproposta ao lacilante quê tenha aprêsentado o melhor preço, para que seJa
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diÍerentes das previstas neste Edital.

12.33. A negociação sêrá realizsda poÍ meio do sistema, podendo sêr acompanhada p€los demais
licitantes.

12.34- Após a fase de lances e de negociação, se o valor Íinal de cada item Íor igual ou inferior a
50% do valor médio, inicialmonte sstimado, sêrá solicitada a composição dê preços, sob pena
de desclassificação, caso o licitantê não apresente tais composições dentro de prazo
estabêlecido dentro da própria sessão eletrônica.

12.34.1. A Íinalidade e o embasarnento para a exigência do item anterior, é a busca pela
garantia de uma execução contratual segura para a administração pública.

'13.2. Dê modo a atender os objetivos de prcrnoçáo do desenvolvimenlo econômico e social nc àmbito
municipal ê regional, a ampliaÉo da eficência das politicas públicas e o incêntivo à inovaÉo
têcnológica, previstos no artigo 47 da Lêi Complêmentar Fêdorâl N' 123120cf' os benêíícios referidos
nêsta lei poderão priotiza( a contrateÉo com ME's e EPP'S sediadas local ou regronalmentê, podendo
pagar preço superior ao melhor preço válido, até o limite de 100/6 (dez por cento).

13.2.1. Aplica-sê o disposto no itêm 13.2 nas situaçÕes em quê as ofertas apresentadas pelas
ME's ê EPP's sediedes loc€l ou rsgionalmentê sejam iguais ou até 10% (dez por cenlo) supeÍioÍês
ao menor preço ofertado.

13.3. Considêra-se

a) Âmbito local: limites geográficos do Munacipio de Châ Grande - PE. ,"l,li,§3?ltrr,
cPf 032.615.934'74

b) Ambito regional - compreendendo as seguintes regiÕes:
iracrorregião: os seguintes Municípios: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo Agostinho,
Camaragibe, Chã de Alegria, Glória de Goitá, Fernando de Noronha, lgarassu, lpojuca, ltamaracá,
Itapassuma, Jaboatão dos Guârârapês, Moreno, Olinda, Paulista, Pombos, Recife, Sâo Lourenço
da Mata e Vitórie de Sento Antão.
Mesorregiâo: os seguintes Municípios: Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Belo Jardim,
Bonrto. Cachoelrrnha, L:alçado, Camocrm de Sao Felrx, Caruaru, Cumaru, Gravata, ibirEuba.

u,l*fiátr)âá#ío,.i,.
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13.1. Acerca do DecÍeto MuniciDal No 039/2022 (reoulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
siarroiiÍiÇado oaÍa ás ME's. EFF'S. ivlEl's. Â(ríicultofes FaÍfliliarÉs. Píodutóres Ruráis e Sociedadss
Coooeíativas nas contratacõês oúblicas no âmbito da administracão oública municioal). serão
beneficiados pelo mesmo. emDresas/licitantes de âmbito local e/ou reqional. conÍorme
comDrovacáo/declaracáo aoresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condiÇão e requerem
tal beneÍício.
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Jucati, Jupi, Lajedo, Passira, Riacho das Almas, Sairé, Sanharó, Sáo Bento do Uma, Sáo
Caetano, Sáo Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó.
Microrregião: os sêguintes Municípios: Água Preta, Amaraji, Angêlim, Barreiros, Belém de Maria,
Canhotinho, Catende, Cortês, Cupira, Escada, Gamelêiía, Jaquêira, Joaquim Nabuco, Jurema,
Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmeirina, Panelas, Primavera, Quipapá, Ribeiráo, Rio Formoso, São
Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Xexéu; e

13.3.1. A administração "poderá' estabelecer prioridade de conlrataÉo para as ME's e EPP'S,
sêdiadas locâl ou rêgionalmente, até o limitê de lOo/o (dez por cento) do melhor prêço válido, de
acordo com o artigo €, §3', da Lea complementar No 123Do6:
13.3.2. Para efeito dos benefícaos do Decreto Municipal N" 03912022, a prioridade seÍá para as
ME's e EPP'S sediadas em Chá Grande - PE;
13.3.3. Não têndo ME ou EPP sediada no Município de Chá Grande - PE, cu.ia proposte estêja no
liÍiiiie dá 10% (déz poí cêÍtto) previsto Íro su'oiterr ariter ior, a priúidadê podeiá ser daria paia as
ME's e EPP'S regionais e, em último caso, aquelas sediadas em Municípios siluados no Estado de
Pemambuco, seguido pelos demais Estados da Federaçáo.

13.4. Seíá assêgurado, como critário dê desêmpatê, prêÍêrência dê contrataçáo para as
microempresas e emprêsas dê pequeno porte.

13.4.1. Na modalidadê Prêgão, entêndê-sê havêÍ empete quando es oÍêrtas aprêsentadas pelas
ME's e EPP'S sejam iguais ou até 5% superiores ao menor prêço;
13.4.2. O disposto no item '13.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida náo houver
sido apresentada por ME ou EPP;
'13.4.3. A prefêrência que trata o iteín 13.4 sêrá conc€dida da sêguinte formal

i- Ocúrrerrdo empãte, á ME ou EPP melhor ciassificarja poderá ap.esér-riai prúposta de piéçÕ
inferior àquela considerada vencêdora do certame, situaÉo em que seÍá adjudic€do o objeto em
seu favor:
ll - Não ocorendo à contrataçáo da ME ou EPP, nâ forma do inciso l, sêrão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classiflcatória,
para o exercício do mesmo direito;
lll Àl^ ^âê^ áÀ À^r'nràlôâ^ia 

^^ê 
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em situaÉo de empatê, será reelizedo sorteio êntrê elas (via sistêmâ LICITANET) pere que s€
identiíique aquela que primeiro poderá apresêntar melhor oferta;
lV - Náo se aplica o sorteio citado na alínea lll, quando, por sua natureza, o procedimento náo
admitir o êmpate real, como acontece na fase de lancs do pregão, em qu€ os lancês
êquivelentes não sào consideredos iguais, sendo classrficâdos dê acordo com a ordêm de
aoresentaÉo pelos licitantes:
V - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para
âpÍêsêntaí nova proposla em prazo estabelecido pelâ comissão deste órgão, na própria sessão
eletÍônicá.

13.5. Para os fins dispostos no DecÍeto Municipal N" 039/2022, o enquadramento como

a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3', caput, incisos I e ll, e parágrafo 4" da Lei
Complementar N' 12312006;

b) MEI se dará nos termos do parágraío 1'do artigo 18-A da Lei Complementar N'123/2006

13.6. Nas licitaçÕês para aquisiçÕes dê b€ns dê naturêza "davisível" (ê quando o item possuir valor
estimaíjo acirna RS ô0.000,m), desrje que Í'rãú iiaja p.ejúizo paia o co.úú io ou cornpiexo do übjeio, ú
Pregoeiro/Equipe de Apoio reservará cota de alé 25o/o (vinle e cinco por cento) do objeto para a
contrataÉo de ME ê EPP.

'13.6.'1. Para o disposto no item 13.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N" 03912022
sêrá aplicada apenas na COTA RESERVADA para contralaÉo exclusiva de ME's e EPP'S.

13.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramenlo da condição de ME ou
EPP quando houver ultÍapassado o limitê de faturamento estabelêcido no artigo 3o da Lei

AV. Sôo José, n l0I, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m I Teleíone:81 3537-l l4O I CNPJ: I1.(X9.t)6/üDl -!10
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Complementar N' 12312006, no ano fiscal anteÍior, sob pena de ser declarado inidoneo para licitar e
contratar com a administraçáo pública, sem prejuizo das demais sançóes, caso usufrua ou tente
usuÍruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal N" 0392022.

13.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que
cumpre os Íequisatos legais para a qualiíicaÉo como ME, EPP ou MEl, estando apto a usufruir do
tÍàtàíreírto íàvúrêÇido esta'oeiêcido aros artigos 42 ao 49 da Lei Corrrpieurerrtaí i,i" i23200ô.

,I4. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encêrrade e etapa de negociaçáo, o Pregoêiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do prêço êm rêlaçáo ao máximo êstipulâdo
^â.â ^^âtrâtâêáâ âêêtê tr.i'tâl anawnc nhcan,arl^ 
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no § 9o do art. 26 do Decrêto Federal No 10.02412019.

14.2. SeÁ desclassfficada â proposta ou o lence vencêdor, aprêsêntar preço Íinal superior ao preÇo
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequível.

14.3. Considera-se inêxequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
iÍrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos rêspectivos encargos, ainda que o eto convocatório da licitação não tênha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, paÍa
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.

i4.4 Se irouver iídícios de Írexequiliiiirlade da píoposta de preço, ou éÍn cáso dá Írccêssidáde de
esclarecimentos complementares, podeÍáo ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da
Lei n' 8.666, de 1993, para que a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta. podendo ser
adotado, dêntrê oulros, os seguintes proc€dimentos:

a) queslionamentos junto à proponente para a apresentaÉo de iustiÍicativas e comprovaçôes em
i'clação aos custos com indicios de inexequibilidade;
b) pesquisa de preço com fomecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantês;
cl vermcaçáo de outros @ntratos que o proponente mantenha com a AdministÍação ou com a
iniciativa privada;
d) verificaÉo dê notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponenle.

14.5. Oualquer interessado poderá requerer quê se realizem diligências para áÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, dêvondo aprêsentar es provas ou os indícios que fundamertam a suspeita.

14-G Dentre os documêntos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a planilha de
custo rcadequada ao valor final oíertado, com a finalidade de comprovar a exeguibilidade da
proposte.

14.7. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sêssáo pública para a realiza$o de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão públicã somente poderá ser reinicaada mediante
aviso prévio no sastema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sêrá
registrada êm âtâ.

14.8. Píazo para envio da documentaÉo no mínimo 2 (duas) horas / máximo 4 (quatro) horas, visando
a ceier idarie do ceriame.

14.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e.lustiÍicada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoêiro.

14.10. Se a proposta ou lanco vêncêdor Íor desclassificado, o Prêgoeiro examinará a prop-osta ou lance
subsequente. e, assim sucessivemente. ns ordern ce clessrfrcaçãc. larlf,*f[r" |'|'.,r"

PÍe8oeiro

cPt 012.515.914-74
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14.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

'14.12. O Pregoeiro poderá êncaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostâ âo licitanle quê
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dê negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociaÇáo em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

14.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá nêgociar com o licitantê para que seja obtido prêço mêlhor.

14.14. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

i4.i5. EÍrL:eliáda a anáiise quartto à aceiiaçáo da 1.rro1.rosta, o pregoeiro veriíisaiá a iral)iitaçãr.r ck-r

licitante, observado o disposto neste Edital.

15 - DA HABILITAçÂO

'15.1 Como condiÉo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaÉo do licitante detentor da proposta

^1...iíi^â.1â am nrrmairn I rnar n Drmnoirõ \)àtil6).á ^ ê\,a^t' 'âl .lêc^,,mhrimê^t^ .lác ^^^,li^Ãôê rlô

perticipaÉo, êspecialmente quanto à êxistência dê sanção quê impeça a participaÉo no certamê ou e
futura contrataÉo, modiantê a consulta aos sêguintês câdastíos:

15.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniâo
(httos: //certidoês-âof .aoos.tcu. oov. br/).

15.1 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao Íesponsávêl pêla prática de ato do improbidadê adminislrativa, a proibição de
contratar com o Podêr Público, inclusivê por intermédio de pêssoa jurídicâ da qual sêja sócio
majoritário.

i5.'1.2.i Caso coÍt$té Írá Cóôsultá de Situaçáo tir.r Fotrrecedoi a existâiÉia de OcoíÍêrrcias
lmpêditivas lndirotas, o gêstor diligênciará pâra vêriÍicar se houve fraudê por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

15.1.2.2 A têntativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, lanhas de
fomecimento similares, dentrê outros.

15.1 .2.3 O licitante será convocado para manifestaÉo previamente à sua desclassiÍlcaÉo

15.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condiçáo de participaÉo.

15.1.4 No caso de jnabilitaÉo, hâverá nova veríicáÉo, polo sistema, da eventual ocorrência
do eÍÍtpàtê Íicio, pievisio aús ari§. 44 é 45 dá Lêi CotilpiêÍíleittái ito i23, dé 2006, sêguiÍido-§e à
disciplina antes estabelecida para aceitaÉo da proposta subsequente.

15,2A APRESENTAçÀO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, DO DECRETO N' 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019. (O NÃO ENCAMTNHAMENTO OO-S OOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÂO POR ME|O DO
crcTtrr^ 

^aÂDDET^p^ 
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15.3Havendo a necessidadê de ênvio de documentos de habilitação complementares, necessários à
corÍfirmêÉo daqueles exigidos neste Edital e.iá aprêsêntados, o licitantê será convocado a encáminhá-
los, em Íormato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

'15.4 Não serão aceitos documentos dê habilitaÇão com indicaÉo de CNPJ/CPF difêrentes, salvo
aquelês lêgalmente permitidos. 

- . WAfrdXz
Mahnifde Au evádo teÍíeira
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15.5 Se o licitante for a matriz, todos os documêntos deveráo estar em nome da matiz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própraa naturêza, comprovadamentê, forem êmitidos somente em nome da matriz.

15.5.1Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e falial com diferenças de números de
documenlos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÉo do
r euuil liÍlieirto dessas lJrrÍrir ibuiçÕés.

'15.6 Ressalvado o disposto no item 8.4, os lacitantes deveÍâo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionâda nos itens â seguir, para fins de habilitaÉo:

1 5.6.1 A Habilitação Juridica sêrá comprovada mediante a apÍesêntação

a) Para Empresas lndividuais: Declaração de constituiÉo registrada na Junta Comercial
acompanhada das rêspeclivas alterações, quando houver,

b) Para Socaedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar
devidamente consolidado e acompanhado das posterioÍes alteraÇóês, se houvêr (Lei Federal no

11 127. de 28 de junho de 2005):

c) Para Sociedade por AçÕes (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alteraçóes
subsequenles, acompanhados de documentos de eleiçáo de seus adm inistradores, em exercÍcio:

d) Para Sociedade Civil (sociêdedês simples): lnscriÉo do ato constitutivo 6 alterações subsequentes
devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoÍia
em exercicio;

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorizaÇâo e
ato de registro ê autorizaÉo para funcionâmênto exp€dido pelo órgão competêntê, quando a atividade
assim o exigir.

0 Certidão Simplificada, emitida pela junta comercial compctente, e/ou Comprovante de opção
polo Simpl€s obtido através do site da SecÍetaria da Recêita Federal,
I ttto./lwww., êceiia.íazeirdà.üóv.irilPessoaJuridicàlsiÍriolesi siÍÍúies.fú,n com data dc GERÂçÃO s
EXPEDIÇÂO dos últimos 30 (tÍinta) dias anteriores à data da realização da licitação (SE FOR O
cAso)

g) Cópia do Alvará de funcionamênto, êxpedido por Prefêitura Municipal da Sede da Licitante.

I ( 
^ 

, 
^ 

E,Âãr.l';'l-áô Eia-âl êô.á ffi^.^wâ,tâ mâ.|iââtê â .^.êcêríâ^â^ .i^. cêô' 'i^tôê. re!rk!úr tYueu
documêntos:

a) Prova e inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal, comprovada através de Certidão de
Rêgularidadê Fiscal Municipal emitidâ pêle PreÍeitura Municipal do domicílio ou sede da lacitantê;

c) Certidáo Negativa ou Positiva com eÍeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da Fazenda
Fêderal, atualizada, conÍorme o disposto no Decreto no 8.302/2014 e Portaria n" 358/2014lMF;

d) Certidão Nêgativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser apresentada
conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem 15.6.2 alínea "c'do Edital, conforme estabelec€
a Portaria RFB/PGFN n" 175112014

ê) Cêrtidão de Regularadade Fiscal com o Fundo dê Garantia por Têmpo de Serviço (CRF-FGTS);

0 Certidão de Regularidâde com a Fazenda Estadual;
llfurmi)L

Mannrx de Azevedo lerrêtã
Pregoeiro

Matricula 346913
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do tílulo Vll-A, da
ConsolidaÉo das Leis do Trabalho.

15.6.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentaÉo exigada para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista,
Íítesríto quê êsta aptêsêílié ãlgurirà iêstiiÉo.

15.6.2.2 Havendo alguma restriçáo na comprovaÉo da regularidade fiscal, será
assegurado o gÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento
em que o proponentê for declarâdo o vencêdor do certame, pronogáveis por igual p€ríodo,
a critário da AdminastraÉo Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

^á.^ôlâóê^t^ 
.í^ dáh;t^ ô êhiêcã^ .lê â\,êâ1, 'âiê érti,{Ãêc 

^ô^át;r,âê ^' ' ^^citi\,ác ^^ói ivl,vrr!se

efeito de certidáo negativa.

15 6.2.3 A nâo íêgularização da documentaÉo, no píazo previsto no item 15.6.2.2,
implicará decadência do direito à mntrataÉo, sem prejuízo das sançóes pÍevistas no art.
7 da Lei No 1O.52O|O2 sendo facultado ao Município de Chã Grande convocar os licitantes
remenescêntês, na ordem de classificaÉo. para a assinatura do contrato. ou revogar a
licitaÉo.

15.6.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentaÉo dos
seguintes documêntos:

a) Certidáo negativa de falência ou recuperaçáo.judicial expedida pelo distribuidor da sede do licatante,
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1o e 2o grau; com dala de expedição ou revalidaÉo dos
últimos 90 (novênta) dias anteriores à data da realizaÉo da liciteção, prevista no subitem 2.3 deste
Edital, caso o documento não consigne prazo de validadê.

a.1) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá
apÍesentar dêclârâÉo comprobat&ia êxpêdida pêlo distribuidor da sede da pêssoa .iurídica, sob
peÍra de iÍra'uiiiiaçeo.

b) Balanço e demonstraçôes contábêis com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento,
autenticâdos e registrados (chancêlado) na Juntâ Comercial do Estedo de sede de Licitante referentes
ao último oxorcício social, quê demonstrem resultados superiores a 1 (um) parâ os índicês de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvêncaa Geral (SG). (Acordáo TCU n." 1214120'13-
Dlônári^ ô lÀl §l Tl n o ô')11ÂâÂ ê.ltê7ã^áõê M.tô.i^.ôc\

LG = Alivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total

LC = Ativo CiÍculante
Pessivo Circulante

c) Será aceita também a apresentaÉo de balanços e dêmais demonstrações contábeis
intêrmediárias, referentês ao exorcicio em curso, na foÍma da Lei, dêvidamente assinados polo
representante legal e pelo Contador responsável, ê registrados êm Junta Comercial.

d) Empresa criada no êxêícício êm cuísor fotocópias do Balanço de Abertura, devadamente registrado
ou autenticado (châncelado) na Junta Comercial da sede ou domicílio da Iicitante.

e) O baiarrço paiÍiiÍrúariài c as dernúarstaações corriábeis deve.ão esiaí assinar.ios por coniadúí orr púi
outro proíissionel êquivalênte e pelo Diretor da emprêsa, dêvidamentê registrado no Conselho Rêgional
de contabiridadê 

ualllg?,.-trI"1íi#í.l.,erra
lo
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0 Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, seíáo aceitos
devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme autoriza o art. 78 -
A, §1.'e § 2.'do Dêcíeto n.o 1.800/1996, alterado pelo Decreto n..8.683/2016.

t\\ Ã ncli6.àrio àà cê êvi^i. a rlaanncrrarAn àa ntolifrrar4a asaAmiaa 6^)^êir. d^ê li^it-^tÀê Í^i M.vv w g^Iv,I v99 1,v,.9,,.9J,v, Pvl

demais salutar, eis que, atendendo ao princlpio da continuidade do *rviço p(1blico, evitem-*
pareliseÇões Ní defrciência de ,.ecu/.sos monetáios. O objetivo é o de púq veificaí a saúde
financeira da licitante, evitando a partiapação de empresas que epresentem depeúêncie econômica,
isto é, aquelas que não possam execuÍar os serviÇos ás prôpias expensas.

'15.6.4 A Oualificação Tácnica será comprovada mêdiente a aoresentaÉo dos sêguintês
documentos;

a) Certidáo de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou Arquiteturâ ê Urbenismo- CAU, êm nome da licitante, com validadê na data de recebimento dos
documentos de habilitâção e classificaÉo, na quâl conste responsável técnico com habilitaÉo para
execuÉo de obras, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdiçao da sede da licitante,

b) ComprovaÉo da Empresa licitanle de possuir no seu quadro (empregados, sócios, diretores), na
data da entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nivel superior registrado(s) no
CREA ou outra entidade competente, dêtêntor(ês) dE atestado(s) ou cortidáo(ões) de responsabilidadê
técnica pela execuçáo de obra ou sârviço d€ caÍaclêrísticâs semelhantes ao objeto da prêsentê
licita€o. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia emitido(s) poÍ pessoa(s) jurídicê(s) de
direito público ou privado, deveráo estar acompanhado(s) do(s) rêspectivo(s) Certiíicado(s) de Acervo
Té<xrico - CÂT, expedido(s) peio(s) CREA(S) dá(s) ísgião(ô€s) oÍüê o(s) serviçr.r(s) te.rha(m) sido
realizado(s).
No(s) atestado(s) deveÍá(ão) estaí contemplados os seguintes serviços de caracteristicas semelhantes
aos do objeto licitado e considerados de maior relevância técnica e valor signmcativo, como descritos
abaixo:

, !lô. ^^. ^^a,,.âl 299,50 m'
de 20 X 1ocm. Es essura 6cm. AF 1Ol2O22
Muro de arrimo de alvenaraa de pedra argamassada - Tabela base 06/2018 -l

9,60 mr
cód fonte: 73844/001

c) A execução dos serviços deverá ser conduzidâ, obÍigatoíiemênte, sob responsabilidade técnica
dôs níôÍissiônâi§ .r riôs âlêslâílôs fôrâm anracênlâdôs ôêlâ li.ilânÍê nara r.nmnrnvanãô ílâ .âôâCidaale
técnico+rofissional, em atendamento ao subitem í 5.6.4, alínea "b" deste Edital.

d) Somente sêrá admitida a substituaÉo dê profisslonal detentor dê atestado epresentado na fase de
habilitaÉo por outro com experiência equivalenle ou superior. A proposta de substituiÉo de
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruida com as provas necessáÍias à
comprovaÇão da situaÇão quê se aprêsenla, ê incluirá a indicaÇáo do novo pÍoÍissional com o
respectivo acêrvo técnico acompanhada da baixa da ART do profissaonal, que está sendo substituído.
Para a sua efetivaÉo, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela
CONTRATANTE.

e) A comprovaÉo do vínculo emprêgâtício do(s) proíissionel(is) reÍerido(s) no subitem 15.6.4, alínêa
'b" deste Edital será Íeita mediante cópia autenticada do conlrato de trabalho com a empresa licitante,
constante da Carteira ProÍissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstrêm a
identificaÉo do(s) profissional(ais), com visto do órgão competênte, a GFIP do último mês de
recolhimênto do Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço antes da data prevista para a abêrtura do

g) Caso os Índices citados na alinea "b" anterior demonstrem resultados iguais ou inferiores a 1

(um), a licitante deverá comprovar patrimônio llquido de 10o/o (dez por cento) do valor estimado
da côntÍatação, poi ÍÍreio da apíescÍrtaÉo do balanço pâtíimôílial ê damonstraçõBs coniábois do
último exercÍcio social, aprêsentedos ne formâ dâ lei, vedada a substituição por belancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta (Acordão TCU n" 121412013-Plenário e lN SLTI n..
0212008 e alteracôes oosteriores).

AV. Soo José, n" I0l, CenlÍo, Chô Ciíonde-PE, CEP 55.ô3ó-0m I Telelorc:81 3$l7-l lrl() | CNPJ: I1.049.806/ml -90
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certame ou pela aprêsentaÇão de Contrato de PrestaÉo de Serviços firmado mm o profissional

f) Quando o rêsponsável técnic, for o dirigente ou sócio da empresa licitantê, tal comprovaÉo
deverá ser Íeita etrâvés dê um dos seguintes documentos: contÍato sociel, certidão de registro do
CREA ou CAU, devidamenle atualizada, ou de certidão simpliÍicáda da Junta Comercial expedida na
sede do licitante

S) Declaração do licitante de que tomou conhecimênto de todas as informações contidas
neste edital e em seus anexos e de que tomou ciência das condiçÕes ílsicas dos locais onde
serão executados os serviços relativos ao objeto desta licitaçào.

h) E aconselhávêl a visita âos locais onde serão exêcutados os seNiços objêto da exêcuÉo, vlsândo
o conhecimento das suas mndiçôes, bem como dê eventuais e possivêis difio.tldãdês e circunstàncias
outras que pussárlr .iníiuií, r-reo soiiier'rie Í-rá eiáboaação da paoposta uomo nã própria execuçáo dos
seNigos. O MUNICIPIO DE CHA GRANDE/PE se reservará de não acatar pedidos postêriores à
contrataÉo dos serviços cuja origem seja decoríênte de situâ9Õês quê podêriêm ser previstâs ne visite
ao local e na análise da planilha/projeto.

h.1) Caso na visita ao locâl dos seNiços, o participante verifique que no Edital e seus Anexos, há
â, ,ê8á^;â /iô itÀâê .lô êô^,i^^ê i^.liê^ô^êár,ô'ê à .õ)ti7..r^ .l^. êô^,i^^c dôr,ô.á 

^^ô' '^;^â.w, r r!rye x lvlvivt,e

imediatamêntê ao Pregoeiro.

i) DeclaraÉo formal de disponibilidade dos equlpamentos, das máquinas e do pessoal técnico
especielizedo, nívêis técnico e sup€rioÍ, ne@ssários à exêcuÉo do objêto licitado.

15.6.4,1 - ComgrovaÉo da licitante de possuir em seu quadro permanente na data previstâ
para a realizaçáo da licitaçáo, proÍissional (is) de nível superior (Engenheiro Civil) ou outro(s),
devidamente reconhecidos pêlo CREA, detêntoí (ês) de Atêstado de Responsabilidade Técnica,
devidamentê registrado(s) no CREA da rêgião onde os serviços foram executado(s),
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(óes) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) pelo
conselho acima mêncionado, que corprove(m) teÍ o(s) profissional(is) executado para o órgão
ou entidadê da AdministraÉo Públicâ dirêta ou indiíêta, fedêral, estâdual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, obras/serviços de caracteristicas similares as
do objeto da presente licitaÉo, conforme itêns dê relevâncie.

1 5.6.5 Aprêsentaçâo das seguintes Dêclarações:

a) Declaraçâo de que não utiliza, direta ou indiretaÍnente, mão de obra de menores conforme as
cjisposiçóes coniicias no art.7, )Oüiii cja Constiiuição Fecierai cje i988, cie acorcjo com o mocieio cio

ANEXO XUI dêste edital, assinada por sócio, dirigente, propÍietário ou procurador da licitante, com o
número da identidade do declarante.

b) Oêclaração de lnêtstência d€ Fato lmpêditivo nos têrmos do modelo constante do ANEXO XV,
deste Edital, assinada por sócio, dirigentê, propraetário ou procuÍador da licitantê, com o númêro da
iàá^íiÁã.1â â^ ââ^lã.-ntô

c) Declaração oxpressa, conforme modelo constante no ANEXO XWI de que o sócio ou dirêtor náo
ocupa cargo ou íunçáo dê cheíia, assessoramento ou funÉo de confiança, no Município de Chã
Grande.

d) Decleração êrpnêssa. conformê modêlo constenle 
^o 

ÀNEXO Xry de pleno cônhecimênto ê
atendimento às exigências de habilitação.

e) Dêclaração de Elaboração lndependento de Proposta. de acordo com o modelo do ANEXO XVI
deste êdital, assinada por sócio, dirigentê. píopraetário ou procurador da ljcitante, com o númêro da
idenlidade do declarante.

0 Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o
modelo do ANE,(O XWI deste edital; deverá comprovar tal condição mediante Certidão
SimpliÍicada, emitida pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opção pêlo

AV. Sôo JoÉ, no l0l, CenlÍo, Chõ cÍonde-PE, CEP 55.&ó-m I Teleíone:81 3§17-l llo I CNPJ: I1.O49.80ó/ml -90
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Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal.
htto //www.receúa.fazenda aov. br/PessoaJuridica/srmples/simples.htm com data de GERAçÃO e
EXPEDIçAO dos últimos 30 (trinta) dias antêrioÍes à data da realização da licitação, assinada por
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sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitântê, com o número da identidade do declarantê

'15.7 Os documenlos necessários à habilitaçáo poderão ser apresêntados em original ou publicaÇão em
óígáo da irirFeÍrsâ oíiciâl ou eÍn ópias siÍirpiês.

'15.7.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

15.8Não serão aceitos 'protocolos dê entrega'ou "solicitação de documento" em substituiÉo aos
i^^,' ^^r^ê rõ^,'^.iA^ê ^^ ^.âêÀálÀ E.tilâl â êô,'ê 

^^ôv^ê 
ôv^ôl^ â^,'ôlôê ^.ô',iê+^. ôô lô^iêlô^á^

, vyuv,,sw|,v P,vJv,,rv v,,, ,vs,,e,q!úv
específica.

15.9 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresenlados para habilitaÉo deveráo estar

a) Se a licitante for a máriz todos os dooJmentos deveráo estâr em nome da matrizou,

b) Se a licitants for a Íilial, todos os documentos deveíão estâr em nome da filial,
exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

i 5. i 0 Docuriterrtos apiesêÍliâdos ooÍÍt válidado éxpi,adâ acâÍaetàÍão â iriatriiitaça(r tio l.riol.xrrrente

15.10.1Todas as certadóes exigidas deveráo estar dentro de seus prâzos de validade, sob pena
de anabilitação do licitantê. As certidôes que não mencionarem o prazo dê validedê seíão
consideradas válidas por 30 (tÍinta) dias da dâta dâ emissão, sâlvo disposiÉo contrária em lei
ou em regulamento â respeito. No que se reÍere à comprovaçáo de inscrição no CNPJ, a sua
atualizaçãc co!.npreenderá o prazo máximc Ce 180 (centc e altenta) dias da data da emissáo,
salvo dasposação contrária em lei ou eín rogulamento a respêito.

15.11 A empíesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais deverá apresentar também, o
decreto ou ato de registro de autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente,
quando a atavidade êxigiÍ.

15.1 2 Como condiÉo paz rcttíada da nota de empenho. o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiÇóes de habilitaÉo.

Í6 . DO ENCATINHATENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

16.1A proposta final da lacitante declarada vencedora deveÍá ser encaminhada no prazo de ate 02
íduas) hoÍãs iilÍttél Í uÍriàs, desprezarrdo-se a cóiúagéÍÍi dê iióíàs eos úbádos, dórliiargos e Íer iati:s
(Nacional, do Estado dê Pemambuco ou os oficialmente decÍetados pelo Município dê Châ
Grande/PE), sendo contados da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

16.1.1. Sêr rêdigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem êmendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela
li.itâ^râ ^' | êÀ' ' "ê^rêêêâtãâlê lê^âl

16.1 .2. Conter a indiceçâo do banco, númêro da conta e agência da licitante vêncsdora, para fins
de pagamento.

16.2. A proposte Íinal deverá sêr documentade nos autos e será lêvada em consideraçáo no decorÍer
da êxecuçáo do contrato e aplicaÉo dê êvêntual sanÉo à Contratada, se fof o caso.

16.2.1. A Proposta deverá ser elaborada contendo todas as planilhas orçamentária,
compo6ições, cronograma, etc.

15.9 1 Em nome da licitante, preferencialmente. com número do CNPJ e com endereço receptivo:

AV. Sôo José, n'l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-m I Telefone:81 aÍ}7-lllo I CNPJ: I1.049.&)6/ml -9O
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16.3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor lotal em algarismos e por êxtenso (art. 5o da Lei no 8.ffi/93).

16.3.1. Ocorrendo divêrgência entre os preços unitários e o preço total, provalêcerão os
primêiros; no caso dê divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

16.4. A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternâtives dê prêço ou de qualquer outra condiÉo que induza o lulgamento a mais de um resultado,
sob pena de dêsclassificâgáo.

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anêxos, não sendo considerada
aquele quê não corrêsponda às espêcúicâÉes ali contidas ou que estabelêça vínculo à proposta de
ouiio iicitaÍrte.

17 _ DOS RECURSOS

17.1 Declarado o vencedor o decoÍÍida a íasê de rêgulaíizeÉo Íiscâl de microempresâ, empresa dê
pequeno porte ou soci€dadê coopêrativa, sê for o caso, sêrá concêdido o prazo de no mínimo 15
(quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÇáo de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistêma.

I i.z. iiaveiloo quclfi se lallllE§le, íâDelé o rlegLlcnu vElllluar a lelllP€§lrvrqauc e a exr§re çra uc
motivaÉo da intenção de reconer, para decidir se admite ou náo o recurco, fundamenüadamente.

17.2.1. Nessê momento o Prego6iro náo âd€ntraíá no mérito rêoJrsal, mâs apenes verificará es
condiçóes de admissibilidade do recurso.

17.2.2. A Íalls Ce manifestaçàc moüvada Co licitante quanto à intenÉc de reconer impcítará e
decadência dessê dir€ito.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o reconenle terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para eprêsêntar as razões, unicamênte polo sistema êlgtónico, facando os demais
licitantes, dêsdê logo, intimados para, querendo, apÍesêntarem @ntrerrazÕes tambóm polo
sistema eletrônico. em outros 03 (três) dias. oue comeqaráo a contar do término do pÍazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

17.3. O acolhimento do recurso invalida táo somenle os atos insuscetíveis de aproveitamento

17.4. Os autos do processo peÍmanêcêrão com vista Íranquêada aos interessados, no endereço
constante nestê Edital.

17.5. A sessáo pública poderá ser reaberta

1 7.5.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÉo de atos anteriores à
realizaçâo da sêssão pública precêdente ou em que seja anulada a própria sessão públicá,
srtuação EItl quc 5uau rcPvtluul u5 atus ar rLlrduos c u§ quc uglt, ucpclluallr.

í7.5.2. Quando houver erro na acêitaÉo do preço melhor classiÍicâdo ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o Conlrato ou não comprovar a regularizaSo fiscal, nos termos
do art. 43, §1" da LC n" 12312OQ6. Nêssas hipótesês, seÍão adotados os procedimêntos
imediatamente posteÍiôrês ao êncênamento da etapa de lances.

17.6. Todes as licitantes remanescêntês dêvêrão sêr @nvocadas para acompanhar a sessão
rêaberta.

AV. Soo José, n" l0l, Ceúo, Chõ GÍonde-PE, CÊP 55.ó3ó-m I Telelone:81 3537.1l4() | CNPJ: I1.049.806^ml -90
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16.6. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documentos complemenlares
estarão disponíveis na intêmêt, após a homologeÉo.
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17.7. A convocaÉo feita por e-ma,l dar-se-á d€ acordo com os dedos contidos no Sistêma da
LICITANET - Licitaçóes Eletronicas, sendo responsabilidadê da licitante manter seus dados c€dastrais
devidamenle atualizados.

18 - DA ADJUDTçÃo E HoMoLocAÇÃo

18.1. O objêto dêste certame será adiudicedo pêlo Pregoeiro, salvo quando houvsr recurso, hipótesê
em que a adjudica@o caberá a autoridade competente para homologaçáo.

'18.2. O objeto dêste pregâo será adjudicado à licitante vencedora

18.3. A homologaÉo deste pregão compete à autoridade superior

19. DA IMPUGNAçÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberlura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnaÉo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
chaorandelicitacao(Ogmail.com, ou por petiÉo diragida ou protocolada no seguinte endereço: 9gol!Í9
Administrativo - Avenida São José. 101. Cên Chã Grândê PE. CEP: 55.636-000 - Píêoãô
Eletrônico n'. 02412023

19.3. Cabêrá ao PrêgoêiÍo, auxiliado pelos rosponsávêis pêla elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
deuidi. so'oie á iÍripugnaçÉó íp tazo úe até 02 (rJois) dias úteis q)Íliados da dstà üe reúebiÍxeÍrió dá
impugna@.

19.4 Acolhida a impugnaçáo, será dêfinida ê publicada nove data para a reallzaÉo do certame

19.5 Os pedidos de esclarecimenlos referentes a este procêsso licitatório deveráo ser enviados ao
O.ô^^â;.^ âtá n2 /tráê\ .liâê i'tôia ãrÍêri^rêé à A^t^.1àê6^.4à 

^ârâ 
âhêrt''rã;a caccán nrihlia- ^^,

forma eletrônica, pêlo e-mail: chaorendêlicitacao(Oomail. com, ou poí p€tiÉo dirigida ou pmtocrlada no
êndêíeço previsto no subitem 19.2.

19.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de íêcebimênto do pêdido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pêla
elaboraÉo do Editel e dos anêxos.

20 - RECURSO

2O.2. A Íalla dê manifêstação imediata e motivada do licitênte quanto à intenÉo de recoÍrêr, nos
termos do subitem 20.í, importará na dêcadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a
ãdjudiúã. (J objÉiú ao iic;iàÍrte deúi..ado veiir-dui.

20.4. O acolhimênlo do recurso implica tão somênte na anvalidaÉo daqueles alos que não se.lam

r,,|,[*ff.f,?i#ír.,,
erra

Pre oerro
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17.6.1. A convocáçáo se dará por meio do sistema eletrônim ("úat"), ou e-mail, ou, ainda de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

20.1. Declarado o vencêdor, qualquer licitante poderá no prazo máximo dê í5 (quinze) minutos, na
sessão pública, de forma imediata e motivadã, êm cãmpo próprio do sistema, manifeslar sua intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de ãté 03 (três) dias úteis para apíesentar as razóes
de recurso, ficando os dêmais licitantes, desde logo, antimados para, querêndo, apresentarêm
contrarÍazões em igual prazo, que começará a contar do téímino do prazo do recorrente, sêndo-lhês
assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

20.3. A decisão do Pr€goeiro deverá ser motivedâ e submetida à apreciaÉo da âutoridade rêsponsável
pela licitaçáo.

CPF
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20.5. O rêcurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme o art. í09 § 2'da lei
8.666/93.

20.6. Deôididos os recursos ê constada à rêgularidade dos atos praticados, a autoíidade competentê
adiudicará o objeto e homologará o procedimento Iicitalório.

20.7. iiáo serão conirêcidos os ieouísos iÍrteípostos a1.rós r.rs resl)ectivos piázos iêgais, bêm coÍrro, os
que não foÍêm íegistrados no Sistema.

20.8. Os autos do processo permanecerão à disposiÉo dos interessados, na Comissão Permanente
dê Licitação, localizada no CENTRO ADMINISTRATIVO, situado na Avenida São José, no 101, Centío,
CEP 55.636-000, Chã GrandeiPE. Fone: (81)3537.1140 - Ramal 27-

2,I . DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DA ÀUTORIDADE SUPERIOR

21 .1 . Caberá ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 1 7, do Decreto FêdeÍal no 10.02412019

21 .2. A Autoridade Superior caberá:

21 .2.1 . Adludrcâr o objeto deste Pregão â llcitante vencedora, se houver rnterposrção de recurso;

21 .2.2. Homologar o resultado;

21.2.3. Promover a contratação correspondentê a êste Prêgão, em conjunto com os Gêstores
Municipais;

21.2.4. Anvlx este Prêgão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante alo esgito e fundamêntado;

21.2.5. Revograr este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamentê comprovado.

2i.3. O F.egoeirq juÍrtamoÍrie com à Equipe dê Âpoio porieÉ reievai simpiês Íaiitas, omissÕês uu
inobservância de alguma êxigência do Pregão, quando não intêrfeÍirêm ou influírêm na habilitaÉo e
julgamento das propostas, e é vêdada a inclusáo posterior de documento ou informaÉo quê deveria
constar originaÍiamente na proposta.

21.4. O Pregoeiro ou autoridade superior buscâráo subsídíos êm parecêrês emitidos por técnicos ou
À.^6^iâliêtâê ^^ ãêê',h1^.{À ^hiôt^ .lôêtâ li^it.^ã^

22 . DÀ REALIZAÇÀO, DO trCEBIi'ENTO, DO CRHÉM DE ACEITAçÃO DO OBJETO E
OBRIGAçÕES ESPECíHCAS DA CONTRATADA

22.1 Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no ANEXO I - PROJETO BÁSlcO.

22.2 Quanta à Realiza@o:

22.2.1 Os atrasos ocasionados por motivo de forçâ maior ou câso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela Contratante, náo
serão considêrados como inadimplemento contratual.

22.2.2 As pédidos de pronogaçáo óe praztt dÉ êxéúúÉo só seião examirrarjos quatrdo
formulados até o prazo limite do item acima.

22.2.3 Nos valores deverão êstar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisiçáo e
entregá dos materiais cotados.

22.2.4 Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) mmo do Termo de Recebimento
Definitivo a assinatura do recebedor, dêvidamente identiÍicado por carimbo, mânuscÍito ou

AV. Sõo José, n" l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-0m I Tele{one: 81 3§t7-l140 | CNPJ: 11.ü9.806/0ml -90
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digitaÉo, indicándo inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do
recebimênto, a especificaçâo qualitaliva e quantitativa do(s)item (ns) do ob.ieto recebido e o local
do recebimento:

22.2.5 O descumprimenlo de qualquer das determina@es constantes dos itens acima configura
inadimplemento contralual, ensejando a sua rescisão.

22.2.6 Cada etapa da realização do objeto em comento deverá ocorrer dentro dos prazos
especiÍicados constantes nos cronogramas de execução, Anexo I - Projêto Básico.

22.2.7 Aresponsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de
êntrêga e Íecêbimênto do objeto contrâtado, conforme ert. 67 dê Lei 8.666/93.

22.2.A O objeto deverá ser realizado rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas noANEXO l- PROJETO BÁSICO deste Edital, bem como na proposta vencedora,
sendo quê a não observância destas condiÉes, implicârá na nâo aceitaÉo do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamaÉo ou indênizaçâo por partê da inadimplonte.

I
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22.2.9. A CONTRATANTE d€signará um servidor/comissão, preferencialmente com qualiÍcação
iécÍricã ooÍílpÍovada íio íãíno dê àiiviüadê cor lesl.rortie tê ar.r ob.ieto destá iicitàÉo, cujú
propósito sêrá o acompanhemento da entrega/ roalização dos sgrviços e a conferênciâ desta
com as especaficações contidas na proposta de preços e no Projeto Básico. Caso o objeto esteja
em desacordo com as especificaçôes contidas naquêlês instrumentos, será re;eitado o
recebimento do mêsmo.

22.3.1 PROVISORIAMENTE, mediante Íecibo, para efeito de posterior verificaÉo da
conÍormidade do objeto contratual com as espêcificâÉes, devendo ser íeito por pessoa
credenciada pela contratante.

22.3.2 DÊFlNlTlVAirENTE, sendo êxpêdido termo de recebimênto dêfinitivo. aoós a veriÍicação
da qualidade e da quantidadê do objêto, cêrtmcândo-sê de quê todas as condiçôes estabelêcidas
foram atendidas com consequente aceitaÉo das notas fiscais pelo gestor da contrataÉo,
devendo haver rejeição no caso de desconform idade.

22.3.3 O ob,êto contretual quê crmprovadâmênte apresêntâr desconformidade com as
esp€ciÍicaÇões contidas no ANEXO l- PROJETO BÁSICO deste Edital será rejeitado,
parcialmênte ou totalmentê, conformê o caso, ob,rigândo-se o vencedor a corrigir a falha no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para o orgão participante, sob pena de seÍ
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega.

22.3.4 A.Ãnlralada garantirá a qualidede dos sêrviços dêvidamente exêcutados, obrigando-se a
refazer aqueles que estiverem em desacordo com o objeto pretendido em razeo de falha do
eqúipámeirtú üú üutrà situàÉc' qué nâo possa se. irnputáílã à AdmiÍristíaÉo.

22.4 O rccebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licatante vencedora
pela qualidade, conêÇão e segurança do objêto contratual

23 - DA FORMA E CONOIçôES DO PAGAMENTO

23.1 Os pagamentos dos valores devidos pela execução dos serviços objeto desla licilação, seráo
efeluados de conformidade com mediçõês êxpedidas pela fiscalização.

23.2 Os pagamentos seráo efetuados pela Tesouraria do MunicÍpio, pelos serviços efetivamente
executados e devidamente aprovados, conforme disposiÇÕes abaixo:

23.2.i Â COI{TRÂTADA errriiirá r.rs dÕÇuÍÍreÍúos de üot)aàirçã e cÍrúàÍiriÍriraiá ao depàiiaÍÍreírto de
engenharia do Município de Chá Grande/PE.

Av. Sôo Joé, n'l0l. Cenlo, Chô Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó-CXXt I Teleíone:81 35i!7-lll0 | CNPJ: 11.(x9.8t)ó/ml-go
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23.2.2 Os pagamentos deverão ser eíetuados em até í5 (quinze) dias após a apresentação
do documento de cobrança, não havendo compensação Íinanceira por esta carência.
Caso o décimo quinto dia coincida com Sábado, Domingo ou Fêriado, o pagamênto será
efetuado no primoiro dia útil sêguinte.

23.2.3 Nos documentos de cobrança deverão constar:

a) Número do contrato;
b) Local de aplicação eiou êxecuÉo dos serviços;
c) Valor conespondente à mediÉo.

23.2.4 Em c€so de atraso no pagamento por culpa do MUNICíPIO, o valor devido será acrescido
de 0,5% ao mês "pro íata dia" pelo pêríodo êm atíaso, têndo o MUNIC|PIO 1o(dez) dias, a
coÍttaÍ de eÍrtaadà do riócuÍrêrtto dé col)íarEa coíiesporldeÍttê, Í1o sêu Fíoiocoio Gerai, para
eÍetuar o pagamento.

23.2.5 Não s€rá admatida cobrança via redê bancária.

23.2.6 Havendo eÍTos ou omissões no documento de cobrança, este será devolvido à
nr]NTD^T^nÀ máwiaa da rní.1À7\ .iiãc Í'tÀic ^ã.ã r^mô âe ^. 1,i.1À^^iâ.

recomendávêis, re@rêsêrilando o documênto, processando-sê o respêctivo pagamênto até o 15
(quinzê) dias após â rêâpíêsentaçáo do doormento.

23.2.7 Os crédÍtos a favor do Município, náo liquidados até a data do vencimênto acordada, terão
seus valores acÍEscados dê 0,5% ao mês, "pro rata dia", dêsde a data do vêncimênto âté a data
de sua eíêtiva liquidaçáo.

23.2.8 A antecipação de eventos contratuais por iniciativa exclusiva da CONTRATADA, náo
eriará para o Município. rêsponsabilidade de antêcipaí os eventos administrativos, físicos ê/ou
f inanceiros correlatos.

23.2.9 Os impostos, contribui@es ê taxes incidentes sobre o faturamenlo serão de inteara
responsabilidade da CONTRATADA.

23.2.10 Nênhum pagamênto isêntaíá a CONTRATADA das rêsponsabilidades, quaisquer que
forem, nem implicará na aprovaÉo dêÍinitivâ da execuÉo total ou parcial da prestação dos
serviços contratados.

23.2.i1. O COi{TRÂTADO, súrÍtetlte i€íá direito ao pagárrreiio das íaturas, Íruio das rrreciições
realizadas, mediante a apÍesenteção eo CONTRATANTE, com ópia autenticada, de
comprovaÉo do recolhimento prévio das contribui@es previdenciárias incidentes sobre a
remuneração dos segurados seus empregados, incluída em nota Íiscal ou fatura conespondente
aos serviços executados, para atendimênto do que disposto no § 3" do Art. 31 da Lei 8.212191,
alterado pela Lei 9.032/95.

23.2.12 Para efeito de observância do itêm ênterior, o CONTRATADO deverá elaborar folhas de
pagamento e guia de recolhimento distintas para a obra/serviço, devendo cópia autênticada sêr
apÍêsêntada ao CONTRATANTE, quando da ocasião da quitaÉo da nota fiscal ou fâturâ, quê sê
fará acompanhar da guia de recolhimento também autenticada, para que se possa atender o
disposto no § 40 do Art. 30 dâ Lêi 8.21291. altêrado pela Lêi 9.032/95. ObseNar-se-á também,
quando dos pagamêntos dê faturas, a obÍigatória apresentaÉo ao CONTRATANTE dos
dücuri-rertús iistádüs arús irüisüs i a iV tio Ài i90 ria irisir'uÇu Nrrrraiiva MPSISRP li ê 03
quêndo se tratar de obra, e cópias de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Sêrviço ê lnÍoÍmaçÕes à Previdência Social (GFIP) especíÍicâs, ódigos 150 ou 1 55,
constantes do Manual da GFIP, e respectivo documento de anecadaÉo, observado o disposto
no art. 169 e 187, ll da lN MPS/SRP N.o 03/2005, quando se tratar de serviços.

)1 ) 41 a^.^ ^ ^^NTPÀTÁn^ ^ã^ â1ô^.{â ^ ^' 'ô diê^^êt^ ^^ê i+ô^ê â^tÀri^.ôê ^',â^t^ à

comprovação do pagamento das contribuiçÕes prêvidenciárias rêlativas ê calculadas sobrê a
remuneraçáo dos segurados seus empregados na obra, o pagamento da íalura será efetivado,

AV. Sôo José, n'l0l, Cento, Chô GíoÍidê-PE, CEP 55.ó3ó-m I Têlefone:81 35Í17-1140 | CNPJ: I1.049.&ó/ml -Ct
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23.214 Os vaiores tje maie.iais ou de equiparr reÍrtos, píóp,ios ou de teícéiíús, íorÍ-récidüs peia
CONTRATADA, indispensáveis à execuÉo do serviço, desde que discriminados nê nota fiscal,
na fatura ou no rêcibo dê prestação dê sêrviços, e ecaso constantes no instrumento de contrato,
não estão sujeitos à retênção de que trata o item anterior.

23.2.15 Se houver prêvisão, nestê contrato, de Íornecimento de material ou equipamento, mas
êôô dic^.imi^.^á^ .lê \,âl^.êc â hâcê.1ô 

^ál^'.1^ 
.iã .âtô^^â^ 

^Â^ ^^.1ô.á 
cô. '^fô.i^. â qno/^

(cinquente por cento) do valor bíuto na nota fiscâ|, da Íatura ou do recibo de prestaÉo de
serviços, desde que devidamente discriminada nestes documentos.

23.2.16 Na falta de disqiminaÉo de valorês na nota fiscal, na fatura ou no recibo de pr€staÉo
dê sêNiços, a basê dê cálculo sêrá o valor bruto, ainda quê a discriminaÉo conste nestê
contrâlo

23.2.17 Havendo discriminaçáo de valores na nota fiscal, nâ fatura ou no recibo de prestaÉo de
serviços, mas ingxistindo a píêvisão nêstê contrato pera fomecimento de material ou
equipamento, a base de cálolo da retenÉo será o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do
recibo.

23.218 O CONTRATADO dêverá obrigetoriamente após a assinatura destê contrato, na Íorma
uollru ptevt§tu Ilos At. lY, lll, artlteé§ ç, u e e, clrusdlls. lca 32. oé rlrsuuçau lluÍlra va
MPSiSRP N.o 03, de 1410712m,5, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, providenciar a matrícula
da obrâ junto ao INSS, para obtenÉo dê Matrícula CEI - Certificâdo de Matrícula, com número
cadastral básico, o qual sêrá aprosêntado ao CONTRATANTE, antes do pagamento da primeira
fatura ou nota fiscal.

.)? .) íO F,,ô^1"âl 
^|{À.^^á^.1ê 

trôác ôó ,lô 
^..Â^^iã 

dô ,{ôcô^..ilihr'^ ô.^^.1m'^^-íi^ân.ô'r^ .l^s.rvr qlqv

contrato só será examinada mediente apresentaÉo d€ documentos que comprovem. de íorma
inequívoca, a alteraçáo da relaçáo encargos/retribuiçáo inicialmente pactuada.

24 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

24 1A Contratação do Objeto do presênte Edital está orçada em R$ 263.582.98 (Duzentos e
sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos), com Valores
oÍiundo de Recursos PÍópÍios do i/iunicipio de Chã Grando.

24.2 Os Créditos orçamentários dêstinados ao custeio das despesas deconentes da execução dos
SeÍviços, Objeto desta Licitação são oriundos da seguinte dotaÉo orçamentária a seguir especificada,
consignada no Orçâmênto do Município dê Chã Grande para o exêícício de 2024, abeixo discriminade:
Orgão: 6000 - Sêcrêlerie dê lnfraêstrutura - Unadade: 6001 - Secrêtaria de lnfraestrulura - Atividade:
15.813.1503.1.42 - Obras de pÍaças, parques, jardins e áreas de lazer públicas - Elemento de
Dêspesa: 4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalaÇôes.

25 . DAS SANÇÔES AOMINISTRATIVAS

25.i ConÍorme Art. 7" cia Lei fecierai nô i0.520, de i7 de juiho oe 2002, "Quem, convocado dentro cio
prazo dê validade da sua proposta, não celebrer o contrato, deixer de entregar ou apresentaÍ
documentação falsa exigida para o certame, ênseiar o Íêtardamento da êxecuçáo de seu objeto,
náo mantiver a proposta, hlhar ou fraudar na êxecuçáo do contrato, comportar-se da modo
iniclÔneo ou cometer ÍÍaude fiscal, Íicará impedido de licit e contÍat com a União, EsÍados,
Distrito Fedenl ou Municipios ê, será descredenciado no Sicaí ou nos sisúemas de

.J^ t^^^^^)^-^õ .^a^.^ ^ ;6-;c^ vrtt )^ -.1 ,o.a^-.- , ^i ^^,^ ^^,^ .a-a YUE rE Éc., Petv Ptqzv v=
até 5 (cinco) aros, ser7, prejuízo das multas prcvistas em edital e no contrato e das demais
cominações legais."

mêdiante o desconto do pêrcêntual dê 11yo (onzê por cênto) do total da fatura ou nota fiscal, ou
sobÍê o vâlor dos serviços, sê por acaso, na planilha do CONTRATANTE e nêstê contrâto, tâis
montantes não estejam calculados separadamente, quanto a equipamentos e materiais,
observado em quaisquer casos, o disposto nos Arts. 152 a 160 da lnstrução Normativa
MPS/SRP N.o 03, de 14 de iulho de 2005.
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25.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigaçôes
assumidas no instrumento contratual, ê com fundamento nos arls. 86 a 88 da Lei no 8.666/1993, a
contratada ficará suleita, nos cÉrsos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assêgurada a prévia e ampla defesa, às seguintês penalidades, salvo se a falta advier de câso
fortuito, motivo de forçá maioí ou outras justificatavas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela
Administraçáo:

25.2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que náo
rêsulte preluízo para a AdministraÉo,

25.2.2. llultas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais
especificaçôes a seguir, limitadas a 10oÁ do valor total estimado da contraÉo:

@
1olô do valor total estimado dâ contrataÉo

GRAU
1

2 27o do valor tolal eslimado da contrataçâo
4% do valor totâl êstrmado dâ contrâ tâÇáo

4
5

6% do velor total eslimado da contraleÉo
8ôk do ,a|gr !9!eLÊ!!i4êqg!3 !!!q! o

lPermitir situâÉo quâ c.ie â possibilidadê de causa

Frê causê dano Íisico, lesão coÍporal
bonsequêncies leteis

Ío

4
]DeixaÍ 

de executar os seNiços conlrslados

áo zelar poÍ inÍormeçóes sobre a cor ratiante

6

7

xcetuendo aquelas obrigadas, por forçâ de Lei,
m transmitidas a ua ssoa

e técnico ou faz+l

ateriais empregados que

racterística discrepanle, ainda que
s do rêcêbimento e/ou pâgamento, em âté

cinco) dias após o recebimênto do têrmo dê rêcu
serv

I Exêcutar serviço incomplêlo, pâliâtivo. subsiilutivo,
mo ot ca rmanenle

I vi,'Ew' n,'ur'r'ávdu 
'drsd 

ur scrv,çw
e matêrial

10
resenlaÍ nolâs fiscais pârâ o pagamênlo
sacordo com âs êxi ncras revislas no edital

11
estruir ou daniÍicar bêns mâteÍiâis ou docum€ntos po

a ou dolo de seus a êntes
íânsferir a oulrem, no todo ou em pâítê, o objeto

12

13

i oelô do vaior iotal eslimado da contratação

TABELA 2
GRAU

5

4

4

4

3

oconência, sem prejuízo da possibilidad e
be rescisáo do contrato

oconéncia, sem prejuizo da possibilidad
rescisâo do conlrato

Por ocorrência

Por ocorÍência, sem prejuizo da possibil idadl
Íêscisâo do conlrâto

sE,,, P'ÉJU'zu uá Púss'ú, u
ê rêscisãô do conlreto

ocorrenclâ

ocoÍYenoâ

ôcorrÀncia, sêm prej'rizo dâ poss!bilidâd
e rêscisão da contrataçáo

Por ocoÍrência, sem prejuizo da possibilidâd

b

6
r ocoÍÍ€ncia, sêm prejuízo da possibil
rescisáo da conlratação

§uspender ou intàíÍompêr, totâl ou peÍciâlmonlê, sa Ito, dia, sem preiuízo da possibilidade dd2 [notivo de força maior ou câso foÍtuito, os seÍvi 6
scisào contratual

tratuais

6

6

6

ocoÍTencta

,o"a{

25.3 O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será desmntado dos
pagamentos eventr,lalmenÍe deviclôs pelo contralante, or-r ain.la cobracla cliretamente cla conlrâfâ.Iâ
amigávêl ou.iudicialmente.

n,',tffi íftrllí!àÉí.,,.i.."
pregoejro

lúatri(ula

ITEM
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Deixar de cumprir os prezos pré delerminados par€

orestacão dos seívicos.

Por oconência
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25.4 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município dê Chá Grande,
através de Guia de Recolhimento Íornecida pêla Secrêtaria Mun,cipãl de Finanças, no prazo de ate 10
(dez) dias, a contar da data da notificaÉo, podêndo a edministraÇão reteÍ o valor correspondentê de
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmênte, sêgundo a Lei 6.830/80,
com os encargos correspondentes.

25.5 Se os vaioies do pagaííreÍrto íorem irrsuíicierrtes paía a r;uitaçáo das evealtuais ÍÍlultas, ícá a
Contrâtada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até '10 (dez) dias, contados da
comunicação oficial, sob pena de sêr incluÍdo o valor na DÍvida Ativa do órgáo contratânte.

25.6 A aplicâÉo de multa não impede, a critério da Administração, a aplicaçao das demais sanções de
advêrtência, do impedimênto/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da

25.7 As penálidâdês píêvistas no presentê Edital e seus anêxos poderâo sêr relêvadas, êm todo ou êm
parte, quando o atraso na prêstação dos seryiços for devidamêntê justificado ê comprovados pêlâ
licitante a ser contratada, por escrito no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias da ocoÍrência, em caso
fortuito ou molivo de forÇa maior

25.8 As penalidades refêridas no câput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterâçÕês não sê aplicam
às demais licitantes que forem convocadas, conformê a ordem de classificaÇáo das propostas, que não
aceitarem fornecer os materiais.

25.9 PaÍa as penelidadês prêvistas nêstê Edital seÍá garantido o direito ao contraditório e â ampla
defesa.

25.10 As multas a que sê rêferem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos,
da garantia contratual ou cobrâda diÍêtamentê da empresa, amigávêl ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamenle com as demais sançóes já pÍevistas.

26. DA FlSCÂTtrAçÃO E ECEB|ÍçENTO DO OAIETO

zo.tuul pcUtaa!,vtytÃ,ttANrE,pruueuJtauauulllpaÍtItil te (ouacxeuuçirouurgrJtrtÃrttrJ,ueí
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissáo designados, primordialmente:

26.'1.1 anotar, em rêgistío próprio, as ocorrências rêlativas à exêcução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados.
26.1.2 transmitir ao contratado instruçôes e comunicar alterações de prazos e cronogramas de
ôwô^! '^â^ ^,,â^.1^ 

f^. 
^ ^âê^

26.1 .3 dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execuçáo que
possam ac€ríetar a imposiÉo de sançÕes ou a rescisão contratual.

26.1.4 adolàt. junto a terceiros. as providências necessárias oara a regularidade da execucão do
contralo.

26.1.5 pÍomovêr a veriflcaÉo da execuçáo já realizada, êmitindo a compêtente habilitaÉo para
o recebimento de pagamentos.

26.1.6 fiscalizar a obrigâção da contrâtadâ dê manter, durantê toda a exêsrção do contíato, em
compatibilidadê com as obrigações assumidas, as condiçÕês de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação, bem como o regulâr cumprimênto das obrigações trabalhistas e
prêvidenciárias.

26.1.7 solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a êxêcução do contrato.

26.2 A ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaÉo do contratante, não eximirá à contratada de
tolal responsabilidadê na êxecução do contrato).
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27 .3 O pÍazo a quê se refere o subitem anterior poderá seÍ proÍrogado. excêpcionalmente. desde que
devidamente justiÍicado e autorizado pêla autoridade competente, nas formas da Lei.

2a - DA REscrsÃo CoNTRATUAL

28.1 O contrato decorrente desta licitaÉo poderá ser rêscindido na incidêncaa de quaisquer das
hipótesês previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666 de 2110É.193, seus incisos e parágraÍos,
considerando-se para tanto também as determinaÇões dos artigos 79 e SO.luntamente com seus
parágrafos e incisos.

29 - DA REVOGAçÃO - DA ANULAçÃO

29.1 A licitação poderá seÍ revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8 666/93

30 _ DA SUBCONTRATAçÃO

31 _ OA PUBLICIDADE DO CONTRATO

31.1 O Contrato oriundo da licitaÇáo dêverá ser publicado em êxtrato no Diário Oficial dos Municípios
úo Esiâdú üe Pernambi.tcl AMUPE, como condição irdispenúvel para sua ef
dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocoreÍ no prazo de 20 (vinte
acordo com o parágrafo único, do art. 61 , da Lei no. 8.ffi/93.

toàLra, ate u aJ (qut

) dias daquela data

32 - DA GARANTIA DA FIEL EXECUçAO DOCONTRATO:

11 1 9àrà ^â.â^t'â .l^ {iôl 
^' 'm^.imê^t^ l.lâ. ^hÍi^â^Ãôê ê^Íúrâh 'âiê â li^itâ^tô wôr'^ôrl^.â dgr,,efá

depositarjunto ao Município de Chã Gíande/PE, quando da âssinatura do contrato, a título dê gerentia,
5% (cinco por cento) do valor da contrataÇão, sob a forma de quaisquer das modalidades seguintes:

a) Caução em dinheiro ou títulos de dívida pública
b) Sêguío garantia;
c) FianÇa banúria.

32.2 No câso da licitantê opter por titulos de divida publica, ostes dêvêrão sêr aprêsentados sob a
forma êscritural, mediante registro em sisteme cêntralizado dê liquidaÉo ê dê custódia autorizado pêlo
Banco Central do BrasrT e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo MinistéÍio
da Fazendâ (Lei no. 11 .079/04).

32 3 A garantia prestada pela Contratada será liberada após o término do contrato, sem alualizaÉo
monetária. Contudo, reverteÍá a garantia em Íavor do Municipio de Chã Grande/PE no caso de
rescisão do Contrâto por culpa exclusiva da Contratada, sem preluízo de indenização por perdas e
danos porventurâ cabíveis

33. DISPO$çÔES GERAIS

33.1 Esta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico poderá ser revogada por interesse do
Município de Chã Grandê, em decorrência de feto supeNenientê dêvidamêntê comprovado, pêrtinênte
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27 - PRÀZO DE VrcÊNCn DO CONTRATO E EXECUçÃO DOS §ERV|çOS

27.1 A vigência do contrato sêrá dê ató 02 (dois) mêses a contâí de detâ expediÉo da ordem de
serviços, podêndo ser pÍoríogâdo a critério da AdministreÉo, de acordo com as determinaçÕes da Lei
Federal 8.666/93 e alteraçôes.

27.2 O prazo para exêcuÉo de todos os servrços, obleto da presêntê LtcúaÉo, serâ de 02 (dois)
meses a contar da data da êmissâo da ordem de s€rviços por parte da AdministíaÉo Municipal,
obedecendo ao cÍonograma dê êxecuÉo constante no projeto básico.

30.1 A permissivtdade da subcontrataÉo dê quatsquêr dos serviços rêÍerentês eo obJeto deste
Licitação dependerá da prévia auloÍização expressa do Município

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m I Teleúone:81 35it7.l l/O I CNPJ: I1.049.806/ml -S
Ê-mo ouvidodo@chogronde.pe.gov.bí I Sile www.chogronde.pe.gov.b



Chã Grande
,1t". ll*. fi,tl't",

e súciente para justificar o ato ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocaÉo
de terceiros, sem que as licitantes tenham direito a qualquêr indenizaÉo, obedecêndo ao disposto no
art. 50 do Decreto no 10.02412019.

33.2 Qualquer modiÍicaÉo no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se divulgou o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
aiteraçár-r nãr-r aíetar a íolrrruiagár-r da Propostâ.

33.3 Os proponentes são responsáveas pela Í'idelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fasê da licitaÉo.

33.4 Para fins dê eplicâção das sançõês administrativas previstas no Termo de Referência o lancê é
â^ãêirlãrâ.1^ ^.^MêrâP' v}/evrs

33.5 As normas que disciplinam este Prêgâo EletrÔnico serão sempÍe interpretadâs êm favor da
ampliaÉo da disputa êntrê os inlêressedos, sêm compromêtimento do interesse da Adminastraçáo, a
finalidade e a segurança da contrata€o.

33.6 O edital estará à disposição dos intêrêssados na internet no enderêço elêtrÔnico:
httos://www.licitanet.com.br e hüo://úansoarência.chaoíânde.p6.oov-br/app/pê/cha-grandê/1/quadro{e-
avisosl2T2

33.7 Todas as refêrências dê tempo no edital, no aviso e durante a sessáo pública observaíâo
obrigatoriamente o hoíário dê Bíâsília - DF. Destâ forma, serão registradas no sistêma eletrÔnico e na
documentaÉo relativa ao certame.

33.8 Aplicam-se a presênte licitaçáo, subsidiariamênte, a Lei n. 8.078, dê l1 dê novembro de 1990 -
Código dê Protêção e Dêfêsa do Consumidor, e demais normas legâis pertinentes.

33.9 Toda comunicagão oficial oconerá no campo próprio do Sistema eletronico
(Avisos/Esclarecimentos/lmpwnagõês), por ê-mail ou publicaÉo nos Diários OficiaiíJornais de
Grânde Circulaçáo, nos toÍmos de legislação.

33.10 Os recebimentos dos produtos seÍão pÍovisóÍios até a veíificação da sua conformidade com as
espêcificações do edital e da proposta.

33.11 Sáo partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Momorial Descritivo ê EspociÍicaçõês Técnicas;
ÂilEXO ii - LOTE I - Plenilha OÍçamôntáÍia RêÍôína dá ?raça ioaquim Viaira Filho;
ANEXO lll - LOTE I - Memória dê Cálculo Reforma da Praça Joaquim Vieara Filho;
ANEXO lV - LOTE I - Cronograma Físico-Financeiro Reforma da Praça Joaquim Vieira Filho;
ANEXO v - LOTE | - Peça GráÍica R€forma da Praça Joaquim Vieira Filho;
ANEXO Vl - LOTE ll - Planilha Orçamêntária RêÍorma da Praça do antigo Matadouro;
ANEXO Vll - LOTE ll - Composiçôes de custos unitários Reforma da Praça do antigo Matadouro;

^ÀrEYa1 
l/lll t ,1ÍE ll llÀmÁ'ir zla aálarrla Dafam: Àà gÉ.r á^ àhti^^ llãrrr{^rr'^'

ANEXO lX - LOTE ll - Cronograma Fisico-Financoiro Reforma da Praça do antigo Matadouro;
ANEXO X - LOTE ll - Pêças Grâficas Roforma da Praça do antigo Matadouro;
ANEXO Xl - Composição do BDI;
ANEXO Xll - Modolo de Proposta de Preços;
ANEXO Xlll - Modêlo de DeclaÍação do Cumprimento do disposto no lnciso XXXlll do Art.7" da
CF:
ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Pleno Conhêcimento e Atendimento às Exigências de
Habilitação;
ANEXO XV - Modolo dê Dêclaração do lnêxistência de Fato Superveniente lmpeditivo à
Habilitação;
ANEXO XVI - Modelo Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;
ANEXO XVll - Modelo dê Dêclaração dê Enquadramento como Microemprêsa o-u EmpÍosa de
pequeno porte; 

u}#fiJftryr*frkkr'l,.i,.u
etro
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ANEXO Xvlll - Modelo de Declaração sócio ou diretor dê que não ocupa cargo ou Íunção de
chefia, assêssoramênto ou função de confiança, no Município de Chã GÍande;
ANEXO XIX - Minuta de Contrato.

Chã Grande - PE, 22 de )aneto de 2024

*w"&MÍw^
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PROJETO DE REFORMA DA PRAÇA JOAQUIM
VIEIRA FILHO NA VILA DE SANTA LUZIAE

REFORMA DA PRAÇA DO ANTIGO MATADOURO,
LOCALIZADO NO MT]NICÍPIO DE CHÃ GRANDE.

DEZEMBRO/2023



APRESENTAçÃO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem

a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes

envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento

relata e deÍine integralmente o projeto executivo e suas particularidades.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos

constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências

executivas e especificações. Constam tâmbém do Memorial a citação de leis,

normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos rêferentes à construção

civil, emitidos por órgãos públicos Íederais, estaduais e municipais, ou por

concessionárias de serviços públicos.

Este relatório técnico apresenta os dados e informações da concepção

de um projeto de Reforma da Praça Joaquim Vieira Filho na Vila de Santa

Luzia e Reforma da Praça do Antigo Matadouro, localizado no município de

Chã Grande.

O Projeto Básim foi elaborado em volume único, compreendendo os

seguintes tópicos:

1. Memorial Descritivo;

2. Especificações Técnicas;

3. Memória de cálculo do orçamento;

4. Planilha de orçamento;

5. Cronograma Físico Financeiro;

6. Peças Gráficas.

I



INFORMAÇÕES GERAIS

Este memorial tem como objetivo complementâr e/ou esclarecer as

informaçÕes contidas no Projeto Arquitetônico e nas planilhas quantitativas.

A proposta de melhoria aqui listada e apresentada em projeto foi

sintetizada a partir de visloria "in loco", levantamentos expeditos e fotográfcos

e recomendaçôes das Normas para Pro.ietos Físicos;

Será responsabilidade da Prefeitura Municipal a elaboração e

conclusáo do pÍocesso licitatôrio e a fiel execução e acompanhamento das

obras.

Situaçâo Regional ê Local

O municlpio de Chã Grande está localizado na mesonegião Mata e na

Microrregiáo Wória de Santo Antâo do Estado de Pernambuco, limitando-se a

norte com Gravatá, a sul com AmaÍaji e Primavera, a leste com pombos e a

oeste com Gravatá.4 área municipal ocupe 83,4 km2 e representa 0,08% do

Estado de Pemambuco e está inserido nas Folhas SUDENE Vrtória de Santo

Antão (sc2Sv-a-ii) na escala 'l:100.000.

A sede do municipio tem uma altitude aproximada de 470,0 metros e

coordenadas geogÉficas 08 graus 14 minutos 18 segundos de latitude sul e 35

graus.27 minutos 42 segundos de longitude oeste, distando 79,9 km da capital,

cujo acesso é Íeito pela rodovia pavimentada BR-232 e PE-071.

O município foi criado em 20 de novembro de 1963, pela Lei Estadual

No 4.96'1, tendo sido desmembrado do municipio de Gravatá, sendo formado

pêlos distritos Chá Grande-Sede e Santa Luzia.

De acordo com o censo 2000 do IBGE, a população Íesidentê total e de

18.407 habitantes, sendo 11.736 (63,80lo) na zona urbana e 6.67'l (36,20/o) na

zona rural. Os habitantes do sexo masculino totalizam 9.236 (50,2%) enquanto
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que do feminino totalizam 9. 171 (49,8ol"), resuJtando numa densidade

demográfi ca de 21 9,87 hab/km2.

A rede de saúde se compôe de 01 hospital,22 leitos, 05 ambulatórios e

17 Agentes de Saúde Comunitária. A taxa de mortalidade infantil, segundo

dados da DATASUS é de 79,05 para cz,da mil crianças.

Na área de educação, o municipio possui 36 estabelecimentos de ensino

Íundamental com 6.510 alunos matriculados e 02 de ensino médio com 814

alunos matriculados. A rede de ensino totaliza 102 salas de aula, sendo 06 da

rede estedual, 92 da municipal e 04 particulares.

Dos 4.635 domicÍlios particularês permanentes, 2.222 (47,9o/o) são

abastecidos pela rede geral de água, 1.580 (34,10%) sáo atendidos por poços

ou fontes naturais e 833 (18,0%) por outras formas de abastecimento. A coleta

de lixo urbano alende 2.'124 (45,8%) domicílios.

Os gastos sociais per capitâ sáo R$4í,00 em educaÉo e cuftura,

R§18,00 em habitação e urbanismo, R43,00 em saúde e saneamento e R$6,00

em assistência e previdência social (2000)

A economia ÍoÍmel do município se coínpÕe basicamente c,a indústria de

transfoÍmaçâo, gerando 03 empregos em 02 estabelecimentos, do setoÍ de

serviços industriais de utilidade pública com11 empregos em 01

estabeleciÍÍEnto, do setor de comércio que gera 6í empregos em 4922

estabeleciÍnentos, do setor de servi ços que gera 97 empÍegos em 't 1

estabelecirnentos, do setor de AdministraÉo Pública, com 365 emprêgos em

0í estabelecimentos e os setores de Agropecuária, Eírativismo Vegetal, Caça

e Pesca, que geram 562 empregos em tl4 estabelecimentos.

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-lDH-M- é de 0,612.

Este índice situa o municipio em 1 0o no ranking estadual 6 sÍn 444! e n6

nacional.

O lndice de Exclusáo Social, que é construído por 07 (sete) indicadores

(pobreza, emprego formal, desigualdade, alÍabetizaçáo, anos de estudo,

concentraçào de iovens e violêncie) é de 0,334 ocupando a gOa colocaçào no

ranking estadual e a 4494a no nacional.
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As presentes especificações técnicas visam estabelecer condições

gerais para a obra de Requalificaçâo dâ PÍaça Caturité.

A referida obra deverá ser executada de acoÍdo com as Especificaçóes

Técnicas e Normas de Execuçáo de Serviços determinadas pela ABNT.

As modiÍica@es que possa haver no decorrer da obra serâo acêrtadas

e discutidas entre as partes. Pequenos serviços não relacionados nestas

especificações, mas que o bom senso e a boa técnica recomendam sua

execução deverá ser realizado.

ESPECTFTCAçÕeS rÉCHrcnS

AQUTSTçÃO E ASSENTATúENTO OA PLACA DE OBRA

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar í (uma) placa de

obra conÍorme nas dimensóes 2,50 x 2,00m. A CONTRATADA deverá

solicitar junto a Prefeitura Municipal o modelo da Placa de Obra referente a

obra que será realizada, executando-a conforme o Prcljeto Específico

fomeckJo.

A empresa também deverá instalar às suas expensas as placas

identilicadoras da empresa e demais phcas exigidas pela legislaçâo.

DEMOLTÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MAilUAL,

SETI REAPROVEITAiIENTO. AF 1212017

DESCRtçÃO:

ExecuÉo da demoliçáo de alvenarias de tijolos furados conforme

poeto de demolição.
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RECOI'ENDAçÃO:

Devêráo ser tomadas medidas adequadas para proteÉo contra danos

aos operários, aos transeuntes e observadas as prescriçôes na NR ',|8.

PROCEDTTENTOS PARA EXECUçÃO:

Demolir as alvenarias apontadas no pÍojeto, caÍregaÍ, transportar e

descarregar o entulho em local apropriado. Objetos pesados ou volumosos

devem ser Íemovidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando

pÍoibido o lançâmento em queda livre de qualquer material.

UNIDADE DE ÍÚEDIÇÂO:

Para fins de recebimento, a unidade de mediçáo será o meko cúbico

LiIUIPEZA IU|ANUAL DE VEGEÍAÇÃO COt ENXADA.AF_05/2018

Na área a ser edificada deverá ser feita a limpeza do teneno, sendo que

a mesma deverá ser a primeira providência ao se iniciar a obrâ.

A limpeza a que se refere este item consiste na remoção de elementos

tais como entulhos, matéria orgânica, etc., além dos serviços de capina,

deslocemento de arbustos, de modo a não deixar raízes, tocos de áNores ou

qualqueÍ elemento que possa preludicar os trabalhos ou a própria obra.

EXECUçÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COH BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CII, ESPESSURA 8 Ci'.
AF 12J2015

Atênção: o método de assentamento (encaixe) devêrá ser consultâdo

com a Fiscalizaçáo antes de iniciar o serviço. A úilizaçâo de pleca vibratória

antes e após o assentamento ê um item indispensável do serviço.

Pisos intêrtravados de 8cm de espessura a serem assentâdos sobre

colchâo de pó de pedra nos locais índicados em p@eto, conforÍne hachuras

indicando locais de implantação de cores naturais. O assentamenlo deverá
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ser íeito de modo a proporcionar o peÍíeito travamento das peças e uma

acomodaÉo destas no solo devidamente compactado, sem riscos de

deslocamentos ou avarias. Após assentamento, deverá ser distribuida uma

camada de areia sobre as peças.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIo-FIO) ET TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DITENSÔES

í00xísxt3x20 cxl (comPRlMENTo x BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBATIIZAÇÃO INTERNA DE

ETUIPREENDIUENTOS. AF 06/2016 P

ASSENTAMENTO DE GU]A (mElO-FlO) Elú TRECHO CURVO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ+ABRICADO, OIMENSÕES

100Xí5X13X20 Ctl (COÍTIPRIMENTO X BASE INFERIOR X BA§E

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAçÃO INTERNA DE

EMPREET{DITENTOS. AF 06/2016 P

Para o assentamento de guias deverá ser feito o alinhamento e

maÍceÉo das cotas com o uso de estacas e linhas. Em seguida regulariza-se

o solo e executa-se a bese de areia. Por fim, deverâo sêÍ assentadas as

guias e rejuntadas com argamassa de cimento. Este serviço tamtÉm deverá

ser executado quando houver necessidade de Íecravas no Íinal das ruas,

devendo Íicar no mesro nivel do pavimento.

Todo material utilizado na execuÉo deverá satisíazer aos requisitos

impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT

EXECUÇÃO DE PASSETO EÍú P|SO TNTERTRAVADO, COil BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X íO CTI, ESPESSURA 6 C[UI,

AF 1A2015

O ass€ntamento dos blocos intertravado e= 6 cm, deverá possuir juntas

de dilataçáo a serem executadas com material apÍopriado de modo a evitrar

futuras trincas nos blocos. A base para assentamento dos blocos deveÉ ser

eã*J
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executada com aÍeia, com camada de 5 a 6 cm. Deverá atentar para o

caimento adequado ao dispositivo de drenagem existentê.

As peças pré-moldadas de concreto de cimento Porlland devem atender

as exigências impostas pela especificação NBR 9780 e NBR 9781.

ATERRO COM ARGILA PARA JARDIM (PAISAGISMO)

O atêrÍo devera ser executado COM CAMADA DE I CM, com mateÍial

de granulométrica fina limpo e sem detritos vegetais, de modo a náo

comprometer a integridade na plantação do jardim. O aterro será corn

material local de 1â categoria em camadas de até 20 cm cornpactadas

manualmente.

Os valos deveráo sofrer uma leve compactaçáo mecânical na superficie

de modo a ÍelazeÍ o greide natural do solo. Essê aterío será exêcutâdo com

material proveniente da sobra da escavaÉo da vala, conÍorme memoíial

quantitativo em anexo.

PLANTIO DE GRAUA EÍTI PLACAS. AF O5/20.I8

O gramado é constituido também por herbáceas que

desenvolvêm raízes superficiais, penetrando apenas até 30 cm na tena,

Terão de seÍ tomadas as seguintes providências para o plantio de grama:

. Perfeito revolvimento e afofamento da tena até 30 cm de

profundidade;

. É necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de cuÍral, curtido;

. Precisam ser eliminadas pedras, tocos, tonóes duros. Entulho e outÍos

materiais estranhos.

Caso o plantio não ocona em estação chuvosâ, aplicar regas diáriâs ao

anoitecer. No rebrotamento das mudas, arÍancar imediatamente, à mão, com

á'
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ajuda de sacho, as ervas daninhas @m a raiz. O primeiro corte do gÍamado e

algumas ceiÍas subsequentes deverão ser feitos com tesoura gÍande. Antes

da ceifa, proceder à revisáo cuidadosa de todo o gramado, para extrair, com

suas raizes, toda a erva estÍanha que brotar.

Plentio do grama

A distribuiçáo da terra adubada será executada de forma a obteÍ-se

uma superficie nivelada, em obediência as indicações do proieto. Após o

prêparo da superÍicb, procede-se ao plantio da grama pelo sistema de leivas

ou placas dessa Gramínea. As leivas ou placas seráo removidas de

gramados já formados e estaráo isentas de contaminaÉo poÍ ervas

daninhas. A detectadas na inspeçâo preliminaÍ. Essa operação procederá ao

periodo de floraçào dessas ervas, após o que haverá o perigo de

contaminaÉo generalizada de gramado.

Preparo de solo

A terra em teneno natural deverá ser lavrada em profundidade de 40

cm a 50 crn, medida antes do revolvimento, e a ela terá de ser incorporado

êstrume curtido ou composto. É necessário retirar todo o entulho e outros

restos de meteriais, bêm como eliminados os torrÕes, e afofar a teÍra.

PLANrIO DE ARBUSTO OU CERCA V'VA. AF 05/2018

Com as covas prontas e o matenal para o plantio todo disponivel no

local, incluindo tutores, ftilhos para amanaçâo e formicida, acrescentando-se

farta disponibilidade de água e meios para proceder à inigaçáo posterior ao

plantio, a presença do fiscal deve estar prevista visando o acompanhamento

desta decisiva etapa. A Íemoção da embalagem, a compactaçào suave do

solo, o ato de molhar após o plantio, e a altura do colo da planta em relaÇâo

ao nivel do solo são aspectos a serem observados.

Na área de coroamento da cova o uso de cobeÍtura moÍtâ, sem que

5
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esta, toque o tronco ou o caule é a medida preconizada: controla inços e

mantém a umidade do solo. O colo da planta deve estar nivelado ao têrreno.

A cobertura final da cova terá que formar uma coroa, espécie de bacia para

retençáo de água de rega e chuva.

Na véspera do plantio as mudas receberão rega abundante.

As covas seráo dimensionadas da seguinte forma:

As espécies arbustos deverão ser plantadas com espaçamento de

20cm e de furma intercâlada.

,irsrÁl-ÁçÔEs ELÉTRtcAs

A execuÉo das instalações elétricas obedecerá rigorosamente aos

projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislação

técnica brasileira em v§or (Normas ABNT).

A execuçáo das instalaçÕes elétricas só poderá ser feita pôr

profissionais devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total

responsabilidade pelo peíeito funcionamento da mesma. Todas as instalaçÕes

elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com todos os

condulores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posiçâo

e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences,

Íormando um conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa

aparência.

Todos os eletrodutos serão PVC rigido na bitola em projeto;

Os Íios e cabos serão de cobre eletrolÍtico com isolamento para 700

voJts e seráo de boa fabricação, tendo suas bitolas e especifica@es de

proteção definidos no projeto elétrico;

Todas as tomadas e intenuptores seráo de padrão médio e de boa

qualidade.

A iluminação deverá atender ao projeto específico.

I
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POSTE DECORAT/,VO 2 PÉTALAS, EN AçO GALVANIZA.DO COM

DIFUSOR EIíT WDRO TRAA,SPÁRE,I,TE TENPERADO, COM 31,/iIT,

,NCLUSIVE LÂNPADA DE LED 
^OW

Luminária redonda, com vidro boreal, base e-27, tamanho suficiente

para abrigo de lâmpada de LED bulbo de alta potência (50 W Garantia

minima de '1 ano. Todos os parafusos em aço inox.

Altura de referência: 300 cm.

lnstalado com lâmpada de LED (bulbo) soquete *27 - 50 W - eficiência

mínima de 100 lm/W, vida útil minima de 25.000 h (L70), tempeÍatura de cor de

4.000K.

Postes para a instalação das luminárias de iluminaçáo pública da praça.

Estes sêrão locados na praça, conforme prancha do projeto. Serâo 3 postes no

total, distribuldos na pÍaça.

O comprimento bruto total do poste é de 10,00m, sendo cravada no solo

a paÍte crrresponde a 1,0m de sua base, logo, o comprimento total Íinal do

.aoôetóo
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Poste dêcorativo, redondo, fabricado em aço galvanizado, branco, com

pintuÍa eletrostática em É para uso em ambientes extemos e Íesistente à

maresia.

Montado com duas pétalas, de acordo com o indicado no quantitativo.

Grau de proteÉo mínimo 1P44. Haste cônica, confeccionada com diámetro

maior no terço inÍerior. Base redonda, flangeada no solo, com detalhe em friso

eo longo do perimetro.

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNrcO CONT|NUO RETO, DÉÚTERO

SUPERIOR DE 76TI[I, DÉTTERO DA BASE í75Tf, ALTURA TOTAL 9U,

cot BASE DE FIXAÇÃO, DA CONTPOST REF. SÉRIE 3009/BJG+CH,

CLASSE 1OO DA CONIPOST OU SITIILAR
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poste, de sua base no nível do solo até atingir as luminárias deverá ser de

9,00m. Náo será admitida a diÍerença de altura entre os postes.

BRAÇO PARA ILUilIINAçÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,

COIIPRIMENTO DE í,50 M, PARA FIXAçÂO EM POSTE TETÁLrcO .

FORNECTiTENTO E TNSTALAÇÃO. AF_O8,2O2O

Refere-se ao número de braços para luminárias LED confoÍme proieto,

sendo que um braço por luminária e quatro por poste:

Quantidade= 12 unidades

LUilINÁRn DE LED PARA rLUmlNAçÃO PÚBL|CA, DE r38 W ATÉ r8O W -

FORNECTilENTO E INSTALAçÃO. AF_08r2020

As instalaçÕes das lâmpadas deveram ÍespeitaÍ as normas e os

regulamentos e as boas práticas para o bom funcionamento. Para que a

lámpada tênha um bom desempenho durante sua utilização, deverá adequado

na sua emissão luminosa, depÍeciaçáo e vida útil é necessário respêitaÍ as

especificações publicadas pelo fabricante e que estão, normalmente.

Deverá ser de LED com filamento de tungstênio, que apresentam vida

mediana de 10.000 horas.

Temp. de cor: 3600K

- indice de reproduçâo: 62 IRC

- Potência: '150 W

- Fluxo Luminoso: 31001m

- Comprimênto máximo: 153mm

- Diâmetro: 71mm

- Base:827

- Vida mediana: 10.000 horas

cArxA DE |NSPEçÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, Er
POLIETILENO, DÁilETRO INTERNO = 0,3 . AF-1A2O2O
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Descrição:

. Caixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, diâmetÍo

interno = 0,3 m sem tampa.

Critório de ilediçâo:

. Será medido por unidade de caixa instalada (un);

. O item remunera o fornecimento de caixa para inspeçáo do terra,

cilindrica, em PVC rigido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm, referência

PK-0881 fabricação Paraklin, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de

obra necessária para a instalaçáo da caixa.

HASTE DE ATERRATIENTO 3/,f PARA SPDA FORNECIMENTO E

TNSTALÂÇÃO. AFj?2017

As hastes de aterramento deverão ser do tipo coppeueld, diâmetro

3/4'mm, de no mlnimo 3,00m de comprimento ê enteÍradas vêrticâlmênte no

solo cravadas poÍ pêrcussão, cujo topo destas ficará a 0,15m abaixo do piso

acabado, devendo ser posicionadas, conforme indicâÉo em projeto. A

resistência de terra não deverá ultrapassar 10 ohms, em qualquer época do

ano, sendo que a mesma deverá ser medida na entrega da obra, perante a

FrscALtzAÇÃo.

Quando for necessária a utilizaÉo de mais de uma haste, as Ínesmas

deveÍão ser inteÍligedas por cordoalha de mbre NÚ de 25 mm2 mantendo as

distâncias enlre elas de, no minimo, 3 metros, íixadas através de solda

exotérmica nas pontas das hastês.

ELETRODUTO OE pVC RíG|DO ROSCÁVEL, DtÂtí = sot il (1 1/2')

Cada linha de eletrodutos entre caixas e/ou equipamêntos deverá ser

eletricamente continua.
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Eletrodutos embutidos em concreto (lajes, dutos subterrâneos), deverâo

ser rigidamente fixados, de maneira a evitar seu deslocamento duÍante a

concrelagem e espaçados de maneira a dar passagem aos agregados do

concreto. Os eletrodutos que se projetam de pisos ou paredes deveÍáo estar

em ângulo reto em relação à superficie.

Os eletrodutos rígidos só deveÍáo ser cortados perpendicularmente ao

seu eixo, abrindo-se nova rosca na extremidade e retirando-se cuidadosamentê

todas as rebarbas deixadas nas operações de corte e abeÍluÍa de rosca. Os

tubos poderáo ser cortados a serra, sendo, porém, escariados a lima para

remoção das rebarbas. Os eletrodutos rigirlos deverão ser emendados, quer

por meio de luvas atanaxadas em ambas as extremidades a seÍem ligadas, as

quais serão introduzidas na luva até se tocarem para assegurar continuidade

da superfÍcie intema na cr,nalizaçáo. ou por outro processo (tipo DAISA) que

atenda:

A ) Perfeita continuklade elétrica;

B ) Resistência mecánica equivalente a da luva. Não deveráo ser empregadas

curvas com deflexão maior que 90.o

Em cada trecho de canalização, entre duas ceixâs, ou entre

extÍêmidades ou ainda entre extremi{rade e caixa, podeÍâo ser empregadas, no

máximo, 3 curvas de 90.o ou seu equivalente até no máximo 270.0

*P,ffir,
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É de inteira responsabilidade da Contratada a pÍevisão da furaçáo exata

para a passÍrgem dos eletrodutos. Toda perfuração em la,e. parede ou viga,

deverá ser previâmente aprovado pela Íiscalizaçào. Nas redes externas

enterredas, os eletrodutos seÍâo envoltos em concreto ou dirêtamente

enterrados, conforme indicaçÕes nos desenhos do pÍojeto.



àABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO,40 nri" ANTI-CHA,,,A $OnsO KV,

qARA CIRCUITOS TERtütNArS - FOR TECÜüENTO E TNSTALAçÀO.

AF 142U5

Será medido por metro (m) de cabo instalado.

PISO TATIL DIRECIONAL E DE ALERÍA, EIT CONCRETO COLORIDO,

P/DEFICIENTES Y'SUÁ'S, D'I'EIVSóES 3OX3OC'I, APLICADO COH

ARGÁ/TíÁSSÁ INDUSTRIALIZ/.DA AC.II, REJUNTADO, EXCLUS'yE

REGULAR/.ZAçAO OE AÁSE

No início das rampas laterais e na plataforma principal deverá constar

uma faixa de piso tátil (30x30cm), de cor e teíura diferenciada em relação ao

piso adjacente, destinado a constituir alerta perceptÍvel por pessoas com

deficiência visual. Estes detalhes estão descritos no proieto de sinalizaçào

viária.

BANCO DE CONCRETO EH ALVENAR,Á DE TTJOLOS nACtçOS,

ASSEA'TO EM CONCRETO S'I'PLES, SET Eâ'COSTO, REVESIIDO E"
rODÁS ÁS FÂCES COÜ CERÀNi,CÀ ELIZABETH 2OX2O CN OU SIM'LAR

Os bancos seráo construidos em concreto armado, de acordo com as

dimensÕes apresentadas no proieto arquitetônico. As fôrmas utilizadas na

constÍução do banco deverão propoÍcionar acabamento liso. A face intema da

parede do banco, em contato com o solo, deverá ser impermeabilizada com

emulsão asfáltica, assim como as faces superior e laterais da sapata corrida.

Sob a sapata corrida, deverá ser executado lastro de concreto magro, com

aditivo impermeabilizante, ne espessura de 5 centímetros. Para efeitos de

l4

O item remunera o fomecimento de cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou

5, isolacao em pvc/a, antichama bwÍ-b m, cobertura pvc-st1, antichama bwÍ-b, 1

condulor, 450n 50 kv, secao nominal 4,0 mm2, fita isolante edesiva antichamâ,

uso até 750 v, em rolo de 19 mm x 5 m auxiliar de eletricista com encargos

complementares e eletricista com encargos complementares.

e6
LeonrÍdo llamlel oc §'

CRÉ^i PE.029.l!.
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drenagem, deverá ser executado dreno, conforme consta no segundo

parágraÍo do item 8-2 deste memorial.
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ANEXO I, ORçAMETITO ANALITICO

OU.ro: REFORM^ DA PÀAÇA rO^qúM MEIR^ PIIHO
T06I \4LA SANIA I-L,ZIÀ. CHÀ GRÀNDE.PE
Ir.r! d. Er.r.rrça.: NoVEMBRO/2o21
P.q. Ba: SINÀ?I l0202l (N& DcanÉiô). ORSE 104021

Chã Grande
aDt - 11.88./.

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DE CIIA CRANDE
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ANEXO V - COMPOSTçÃO DO BDr

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
Objcto: Rtr! ORMA lrA PRAÇA DO AN'l l(;(, MA l AlrOU K(, Dt, CHA
(:RANI}E
Loca|: MATADoTJRO . CIIA GRANDE-PE

Data da Elaboração: NOVEMBRO/2023

Preço Base: SINAPI l0/2023 (Não Desonerado). ORSI 09/2023.

oEscRrçÃoGRUPO

AC ADM|Í{|SÍRAçÃOCEMÍRAr

R RTSCOS

SEGUROS E GARANÍTIAS

OESPESAS FINANCEIRÂS

r, rucRo ERUTo

tÍrtFosTos
Pls

coFrNS

ISSQN

CONÍRIB. PREV. SOBRE REC, BRUTA . CPRE

4,úv.

t,27,É

o,8015

7,zrfi

t,&*

ô1sr
0,65%

3,0ü/6

2,5@6

0,@Á

SG

DF

I

ct
c2
c3
c

Chã fuande

FOR}'ULA DO BDI
«l+AC/1ffi+sc/l«»nrloo» x (l+DF/t00) x (l+L/t00y(r-til00Fl

/-
e36d,

! eonrído llsnllel do Sâ

CREA, P€: 029 916
RasC l acnrcô

DE BDI



Chã Grande
llw lhg lftllttu

MOOELO DE PROPOSTA OE PREÇOS - ANEXO XII

AO
MUNrcíPro oE cHÃ cRANoE/PE

JenÍtot rÍegoelÍo,

Pela presente, submetemos à apreciaÉo de V.Sa., a nossa proposta rêlativâ ao Pregão Eletrônico no
02412023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer êrros ou omissões que venham a ser
verificedos na prepâreçáo da mêsme e declaremos ainda, que temos plêno conhêcimênto das
condiçÕes em que se Íealizatá o fornecamento ê concordamos com a totalidadê dás instruÉes e
^ritá.iâê .lê ^, 'âlifiõ-Fâ^ r16Íi^it1^c â^ â.litâl êÉ .àÍa.A^õ;à

í - PROPONENTE:

1.'l - Razão Social -
í.2 - Endereço -
13-C.N.P.J.-
'1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, proÍissão, RG, CPF, domicílio)
1.5 - Dados Bancários: Banco XXXXX / agância XXXXXX / conta correntô XXXXXXXX:

2. FORMAçÃO DO PREçO:

O valor global da nossa proposta é dê R3

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROFOSTA: ( _) dias contados da datâ de apresentação
dâ mesma.

4 -LOCAL DA REALIZAçÃO @S SERVIÇOS: conforme o edital

5 - FORMA DE PAGAiTENTO: ConÍorme edital

6 - DECLARAçÃO

6.í - Declaramos que:

ô.Í.í - i,ios pÍe9os pióposlos êstão inclusos 18 diluidôs os custos que ênvoivêÍÍr a pêÍíêitá êxêcuÉó do
contrato, bem como todos os custos relati\ros à mào de obía, encargos sociais e trabalhistas, as
contribuiçóes fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias a total execução dos serviços.

6.í.2 - Cumpíiíemos rigorosamente as êspecificações e as recomêndaÉes da íiscâlizaÉo do
AAl\ITPÂTÂÀITE

6,1.3 - Que temos pleno conhecimento do local ê das condiçÕês de exêcução do objêto,
compromêtendo-nos desdê já a êxêcutá{o na forma êxigida por estê Município.

de de 2024

RAZAO SOCIAL. CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA Mlt4#á!m&à6íó,,.ra

Pregoeiío
lvlatricula 346913

cPt 032.61s.934.74

(ANEXAR TODAS AS PLANILHAS AJUSTADAS À PROPOSTA, CONFORME PROJETO BÁSICO)

AV. São Joé, n" l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-(m I Teleíone: 8l 35Í17- l l/O I CNPJ: I1.O49.80ó/0@l -90
E-moil owidori@chogronde.pe.gov.br I §b www.chogronde.pe.gov.bÍ



Chã Grande
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MoDELo DE DECLARAÇÃo Do cuMpRrMENTo Do Drsposro No rNcrso xxxilr Do
ART. 7o. DA CoNSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇAO TRABALHISTA) - ANEXO XIII

Modalidade de Licitaçâo
PREGÃo elernôHrco N.024t2023

......, inscrita no CNPJ nc , por intermédio cie seu

íepÍesenlante legal o(a) S(a) , portador(a) da CaÍteira de ldentidade no

..... e do CPF-MF no. , DECLARA, para Rns do disposto no

rnaso Vdo a/t. 27 de Lei no 8.666, de 21 de junho de ,993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de

outubrc de í999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. empÍega menoÍ, a partir de quáoze anos, na condição de aprendiz ( )

(Observaçáo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

Cidade - UF, _ de _ de 2024.

RAZAO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

M,l#ytrtrv..;tàllre,,eira
PreSoeiro

Matri€ula 346913
cPt 032.515.914-74

AV. Sõo José, n'l0I, Cenho, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.636.00 | Telefone:81 3§t7-l ItO I CNPJ: I l.ü9.g)ó/mol -90
E-moil owidori@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.h
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MODELO DE OECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EX|GÊNCIAS DE HABTLTTAçÃO - AneXO XrV

Modelidade de Licitacáo
PREGAO ELETRONICO

N" O24t2U23

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n"
porintermédiodoseurepresentantelegal,S(a)-,portado(a)

da carteira de identidade n' , expedida pelo _, Declara sob as
penes da Lei, que temos pleno conhecimento e píeenchemos lodos os requisitos paÍa
atendimento às exigências de HabilitaÇâo do Cerlame acima identificado, cientes das sançôes
far.Jíveis dê scrêm anli.iâÍlâs. ennforme leorslacâo neÍtinenle.

Cidade-UF,_de de 2024

RRãO SOCrnl
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

rautfl JrIs{Jí#.,,.i,"
PreSoeiío

lúatricula 346911
cPF 032.615.934-74

AV. Sõo JoÉ, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m I TelefoÍre:81 «Í17-lllo I CNPJ: 11.O49.80ó/m0t-Cl
E-moil owidorl@chogronde.pe.gov.bÍ I Site www.chogronde.pe.gov.br

Chã Grande



Chã Grande
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MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE rNExtsrÊNctA oE FATo SUeERVENIENTE tupEDtnvo
A HABILITAÇAO - ANEXO XV

Modâlidade de Licitacáo
pneoÃo elernôHíco N" 02412023

(nome da empresa), CNPJ no

, (endereÇo completo) declara sob as penas da lei que até
a presente ciata inexistem Íatos supervenienies impecjitivos para a sua habiiiiaçáo na iicitação
em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade-UF,_de de 2024

nfosoclq[
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

r,,,,lí.Êfllhi#r.,.,.i,,
Pre8oerro

Matrícula 346913
cPF 032.515.934.74

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chõ Cíonde-PE, CEP 55.ó36-m I Teleíone:81 3$l7-l l4O I CNPJ: I l.ü9.&ó/(tr01-!10
E-moil ouvklod@chogÍonde.pe.gov.bÍ I Slb www.chogronde.pe.gov.br
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MoDELo oE DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo I].IDEPENDENTE DE PRoPoSTA -
ANEXO XVt

Modaladade de LicitaÇáo
PREGAO ELETRONICO

No 02412023

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ no

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)...,
portado(a) da Carteira de ldentidede no....... e do CPF no ...,..., doravente denomineda
LICITANTE, para fins do disposlo no subitem 15.6.5 alínea "e" do Edital, declara, sob as
penas ria iei, em espeeiai ô ari. 2gg do Códigô Penal Brasiieiro, que.

(a) a proposta apresentada para particlpar do Pregâo Eletrônim No 02412023, foi elaborada
de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, daÍeta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregiáo Eletrônico N' 02412023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa,

(b) a intençáo de apresentiaÍ a proposta elaborada para participar do Pregáo Eletrônico No

02412023 náo foa informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de íato do Pregão EletÍônico N" 02412023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que náo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer
outro perticipante potencial ou de Íato do Pregáo Eletrônico No 02412023 quanto e participar
ou náo da referida licitaçáo;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico No

02412023 náo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregáo Eletrônico No 02412023 antes
da adjudicaçáo do objeto da referida licitaçáo;

(e) que o conteúdo da proposta aprêsenlada para participer do Pregão Eletrônico No

02412023 náo foi, no todo ou em parte, direla ou indiretamente, informado, discutido ou
,J^ rrl rrll^rôra\ r-\E 

^Ll^ ^DÀrrrir: 
r.lr: ^-a^-rcr.9urliv uÇ vualvulir llltçgrqr[ç ulJ rYr(Jr\l\-lr r\,,, L,rE vr |tt \r^rlltlrE - TE, alllcs ua auçlLuld

oficial das propostâs; e

(f) que está plenamente ciente do teoÍ e da ertensáo desla declaraçáo e que dáém plenos
poderes e informaçôes para Íirmá-la.

RAZAO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

N4alííg{YÍsi#ríreira
Pre8oerro

Màrricula 346913
cPF 032.615.934-74

AV. São José, no l0l, Cenho. Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m I Teleíone:81 3tÍ]7-l lrl() | CNPJ: I l.049.80ó/(ml -90
E-moil owidori@chogÍonde.pê.gov.bÍ | Sib www.chogronde.pe.gov.br

Cidade - UF, _ de _ de 2024.
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MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo coMo MIGRoEMPRESA oU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO XVII

Modalidade de Lic-itaÇáo
PREGAO ELETRONICO N.024t2023

(NOME DA EMPRESA) CNPJ no

(ENDEREÇO COMPLETO) , cieciara, sob as penas cia iei, que esiá

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta dêcleraÉo cÂÍacleiza o crime prevísto no artigo 299 do

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem p§uízo das sançóes previstas nesle

Edital.

Cidade - UF, ......... de de 2024

Diretor ou Representante Legal - RG no

r.,r.f,Xffffi-,r{.{í."'i."
Píegoeiío

Matflcula 34ti913

cPt 032 615.934'74

enquadrada@mo-,nostermosdosincisos|elldoaÍt.3oda
Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e náo tem nenhum dos impedimentos

do § 4o do mesmo artigo, ciente da obrigetoriedade de declaÍaí ocorÍências posteriores.

Av. Sôo Joé, n'l0l, Cenlro, Chô Gíondê-PE, CEP 55.63ó-m I lelefone:81 3§]7-lllo I CNPJ: ll.O49.&ó/üDl-Al
E-mct ouüdql@chogronde.pe.gov.b I Site www.chogronde.pe.gov.b
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MoDELo DE DEcLARAÇÃo expnessA, DE euE o socto ou D|REToR NÃo
ocupA cARGo ou ruruçÃo DE cHEFrA, As_sEssoRAMENTo ou ruruÇÃo oe

coNFrANçA, NO MUNtCtPtO DE CHA GRANDE - ANEXO XVilr

No 02412023

, CNPJ no , sediado à

declara, sob as penas da

lei, que nenhum dos seus proprietários /socios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou

funçáo de cheÍia. assessoramento ou função de confiança no Município de Chã

Grande - PE.

Cidade-UF,_de de 2024

(Nome compieto oo cjeciarante)

(No da Célula de ldentidade)

(Assinatura do declarante)

r,a.I*fy.fÀ§k'#.,,.i,"
PreSoetío

Maüicula 346913
cPF 032.615.914-74

ivioriaiiciacie de Licjtação
PREGAO ELETRONICO

AV. Sõo José, n" l0l, CeÍíÍo, CtÉ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(m I Telefoíre:81 a*17-l lrl0 | CNPJ: I l.ü9.8()ó/ml -90

E-moí ouúdoti@chogronde.pe.gov.bÍ I Sile www.chogÍonde.pe.gov.b
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PREcÃo ELETRôNtco No o24tzo2t

PRocEsso Lrcrrarôruo N" cp,zt2oz3

ANEXO XtX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.o xxxx/2024, QUE ENTRE Sl CELEBRAN
E A EMPRESA

PARA OS FíAIS QUE SE
ESPECIFICA

Aos _ dias do mês de _ de 2024. dê um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE-pE,
pêssoa jurídice de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n' 11.049.806/0001-q), situado à
Avenida Sáo José, no 101 - Cenlro - Chã Grande-PE, neste ato representada pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira, cásado, comercianle, inscrito no
CPF/MF n' 866.582.714-53, rêsidentê à Avenida Vinte de Dêzembro, 90 - Augusto David - Chã
Grande - PE, no uso da atribuiÉo quê lhe confere o ORIGINAL, neste âto denominado simplesmente
CONTRAIANTE, e a empres€r rnscíta no CNPJ sob o n"

estabelecida à _, neste ato
rêpresentada por s€u/sua rêpresentante lêgal, Sr./SÉ
portedo(â) de certeira dê identidade n" _, êxpêdida pele _, CPF n'

@":iJif l:x"1"":31:l1l"f:lJ$,]#â'-E?:U.T":,,8fi ::i:
ttaitaVal _ U\,rl áVcll ltt, (,lt'lt(rllllláuu rla\r\,E§t9!, rJ qug St, I rrgcl d }rulcl Lt,r TE,Ut,ldl Il o.UUU Uti ZI Ut,

iunho de 1993, e modiÍicaçÕes subsequentes; pêlos termos da proposta vencêdora, parte integrante
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-
seJhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi@es de direito privado;
atendidas as cláusulas, ê condiçôes que se enunciam a sêguir:

CLÁ.USULA PR!!I4F!F.A. - DO OBJET.O DO CONTF-ÂJ.O

1.1 Constitua objeto deste, a Contratâção de êmpÍesa de engenharia pare roforma da praça
Joaquim Vieira Filho, na Vila Santa Luzia e reforma da Praçe do antigo Matadouro, localizado no
MunicÍpio de Chã Grandê, mnforme proleto básico anexo I do edital.

CúUSULA SEGUNDA . DOCUMENTOS APLICÁVEIS

2.'l lntegram êste contrato, como s€ aqui êstivêssem tÉnscÍitos, os documêntos ebaixo rolacionados,
cujo inteiro teor as partes dêclaram ter pleno conhêcimento:

2.1.í Proposta da vencedora, edital e seus anexos independente de transcrição;
2.1.2 PÍoleto de Básico completo, de dêtalhês ê de especificações,
2.1 .3 Demonstrativo do Orçamênto ê§timado em planilhas de quantitativos e custos unitários;
2.1.4 Uioitograma Êisicô - ÊrÍiaúcéiÍo.
2.1.5 Plantas e especificaçôes.

2.2 Os documêntos refêronciados no itêm anterior e seus subitêns, são considêredos suficientês, para
em complemento a este contrato, dêfinir sua extensão e intenÉo e desta forma reger a perfeita e
intêgral êxecução dos serviços dentro do mâis alto nível técnico independêntemente de transcriÉo ou
â^ôvâ^ó^ d^ê nôêô^ê â^ ô^ôtrâl^

2.3 Em caso de dúvidás ou divergências entre os documentos acima mencionados à exceÉo do
dêscrito no subitêm 2,1.1 e as disposiçÕes deste Contrato, prevalêcerão sempre o disposto nêstê
último ê em caso de divergência entrê os citados documentos prevalecerá aquele de emissão mais
recente.

2.4 A panir da assinatura do presente contrato, passam a ser aplic'áveis todas as conespondências,
de reuniâo, deliberações constantes do Diário de Obra que vierem a ser realizadas e devidamente

AV. Sôo José, n" l0l, Cenlro, Chô Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-m I Telefone: 8l 3Í|7-ll4 I CNPJ: 11.049.806/@0l -90
E-moil owidorio@chogÍonde.pê.gov.bÍ | Sile www.chogronde.pe.lrov.br
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assinedas por reprêsentantes lêgítimos das partes, sendo pelo MUNICIPIO, o Sêcretário de
lnÍÍaêstrutura, desdê que êstíitamênte condizentes com o objêtivo dêstê contrato ê não impliquem em
alteraçáo dos preços.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor Giobai c,o presente Contrato e de Ri................... . (POR EXTENSOT, de acordo com os
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico N' OUI2O23, que deverá ser pago de acordo com os Boletins
de MêdiÉo êxpêdidos pêle fiscâlizaçáo, em até '15 (quinzê) dias da expedição.

3.2.'1 Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, da execuçâo da obra perante o CREA-PE;

3.2.2 Comprovântê de matrícula da obÍa no INSS (CEl)

3.3 Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira serâo exigidas cópias dos seguintes
documentos:

3 3. 1 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente,

3.3.2 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

3 4 Os pagamentos ficárão adstritos à execução do Cronograma Fisico-Financeiro

3.4.'í Fica àssêguÍado o íesta'oêi€uiÍr'rêirtu do squilibíiu êsJrrôÍnico - fiÍiáàuçriao iÍriciái dr.r cr.rírtrair.r,

na ocorÍência dê fato supêrvênientê que implique a inviâbilidade dê sua exêcuçáo.

3.4.2 Nos casos de êventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da PMCG, será
devida atualizaÉo Ílnancêira dos vâloÍos a sêrêm pagos, desde a data final do período dê
adimplemento dê cada parcela ató a detâ do êfêtivo pagamento, adotando-se a taxa ânual de

^orlêâ;ê ^^7 ^ô^1^\ hê.liâ^tô a anliaaaãn r{a caar riara íÁmr rla'ver,!vr, ,,!vsts,irv v vv evlrYn ^v rv,,,!srv.

EF=lxNxVP

Ondê:
EF = EncergG financeiros
I = lndice dê âtualizâcão finencaire
N = Número dias enúe e data prevista para o pagamento (adimplemenlo da parcela) e a
data do efetivo pagamento
VP = valor da parcela a ser paga

O índicê de atualizaÉo financêiíe é epurado dê âcordo com a taxa anual de 6%, da
seguinte foíma:

l= ()U100) l= 0,0001644 365

3.4.3 A atualizaçáo financeira dêvida conforme esta cláusula será incluida na nota fiscal/fatura do
mês sêguintê ao da ocorrência.

3.4.4 Em caso de eno ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a
atualizaçáo íinanceira somente será devida após as devidas retiÍicaçóes ou substituigão, náo
sendo computâdo o prazo de rêtiíicaçÕ€s para eÍêito de atualizaÉo do valor a ser pago.

3.5 Os sêrviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quántitativos reais superiores aos
previstos, sêrão pagos com base Íros pÍeços unitários constantes da proposta vencedorâ, limitados a
25% (vinte ê cinco por cento) e serão formalizados âtravés de Termo Aditivo.

3.6 A CONTRATADA emitirá os documentos de cobrança e encaminhará ao Município de Chá

AV. São José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-m I Telefone:81 3§17-l l4O I CNPJ: l l.$9.&ô/d)01-90
E-moil ouvidori@chogronde.pe.gov.br I Sr'le www.chogronde.pe.gov.b

3.2 O pagamento do 10 Boletim de Medição será condicionâdo à apresentaÉo de cópias dos
seguintes documentos:



l!u'. fla- llqlat

Grande, no endêreÇo constante no pÍeâmbulo, sendo o pagamento efetuado em até í5 (quinze) dias
após a apresentação do documento de cobranÇa, o que ocorrer por último, náo havendo compensação
finâncêira por esta carência. Caso o décimo quinto dia coincida com Sábado, Domingo ou Feriado, o
pagamento seÍá eÍêtuado no primeiro dia útil seguintê.

3.7 Nos documentos de mbranca devêrâo constar:

a) Número do contrato e datã dê assinatura;
b) Item contratual das condições de pagâmento a que se íêÍeíê o documento de cobrança;
c) Local de êxêcução dos sêrviços;
d) Valor da medi€o correspondente.

3.8 Em caso de atraso no pagamênto poÍ culpa do MUNICIPIO, o valor devido será acrescido de 0,5%
ao Íiiês "p.o Íàta dià" pélú psííocio tsm at.aso, te do Íi MUiiiCiPiO iO(déz) dias, à coÍrtaí dá entíada cio

documento de cobrança conespondênte, no seu Protocolo Geral, para efetuar o pagamento.

3.9 Não sêrá âdmitida cobrança via rede bancária.

EI
\.9 -*

*e "Eã'JH ert
ç.< E ÉH

§ã =E

=

3.10 Havendo enos ou omissôes no documento de cobrança, este será devolvido à CONTRATADA no
^.--^ ãáviÉ^ Aa lfrtAaz\ áiâê i'rÁiê â.câ t^ôê âc ^r^vi.lÂn-;ãc romtandá,roic
Piqiv iiiq^Íiiv vú rv\vvl/

reapresentando o doarmênto, processando-se o respêctivo pagamento até o 1s'(décimo quinto) dia
após a rêapresentaÉo do documênto.

3.11 Os créditos a favor do Município, náo liquidados até a data do vencimento acordada, terão sêus
valores acrescidos dê 0,5% ao mês, "pro ráa dia", desde a data do vsncimento até a data de sua
efetiva liquidação.

3.12 A antecipação de eventos contratuais por iniciativa exclusiva da CONTRATADA, nâo criará para o
Município, rêsponsabilidade dê antêcipar os eventos administrativos, Íísicos ê/ou Íinanceiros correlatos.

3.13 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá enviar maleriais com frete a pagar no dêstino.

3.14 Os impostos, contribuiç6es e taxas incidêntes sobre o faturamento serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

3.15 Nenhum pagamento isêntará a CONTRATADA das responsabilidadês, quaisquer que forem, nem
implicará na aprovaçáo definitiva da execuçáo total ou parcial do fomêcimento e/ou serviços
contratados.

3.16 O CONTRATADO, somente terá direito ao pagamento das faturas mensais, fruto das medições
rêalizadas, mediante a apresêntação ao CONTRATANTE, com cópia aulenticada, de comprovaÉo do
recolhimênto prévio das contribuiçôes previdênciáÍias incidentes sobre a remunêraÉo dos sêgurados
seus empregados, incluida em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, para
atendimento do que disposto no § 30 do Art. 31 da Lei 8.212191, alterado pela Lei 9.032/95.

3.ii Paia eíeito dê oi)séivâiróiá do iieÍn aÍrteÍ ioÍ, o COi,iTRÂTÂDO cieverá êiàboíai Íúiitas de
pagamento e guia de recolhimento distintas para a obra/serviço, devendo ópia autenticada ser
apresentada ao CONTRATANTE, quando da ocasião da quitaçáo da nota fiscal ou fatura, que se fará
acompanhâr da guia de recolhimento também autênticada, para que sê possa atender o que disposto
no § 4o do Art. 3' da lei 8.212191, alterado pela Lêi 9.032/95. Observar-se-á também, quando dos
pagamentos de faturas, a obrigatória apresentação ao CONTRATANTE dos documentos listados nos
i^^'c^ê I â l\, .|^ 

^.i 
í On 

^â 
l^ê+.',^A^ Àl^.m.+ir,â ÀIpQ/QPp N o n? 

^r 
râ^.1^ êô t.âtâr dô 

^h.â 
ô 

^^^iâc
de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de SêNiço e lnformações à Previdência
Social (GFIP) específicas, códigos '150 ou 155, constantes do Manual da GFIP, e respectivo
documento dê arrecadação, observado o disposto no art. 169 e 187, ll da lN MPS/SRP N.o 03/2005,
quando se tratar de serviços.

3.18 Caso o CONTRATADO não atenda o que disposto nos itens anteriores. quanto à comprovaÉo do
pagamênto das mntribuiçôes previdenciárias relativas e calculadas sobre a remuneraÉo dos
segurâdos seus empregados na obrâ, o pagamento da fatura será efetivado, mêdiantê o dêsconto do

Chã Grande
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percentual de 11olo (onze por cento) do total da fatura ou nota fiscal, ou sobrê o valor dos serviços, se
por acâso, na planilha do CONTRATANTE e neste contrato, tais montanlês não estejâm calculados
separadamente, quanto a equipamentos e materiais, observado em quaisquer casos, o disposto nos
Arts. 152 a 160 da lnstrução Normativa MPS/SRP N.'03, de 14 de julho de 2005.

3.19 Os valorês de materiais ou de equipamêntos, próprios ou dê têrcêiros, fornecidos pelâ
u\-,t\ r rífi I É\uv, rí lurslrensavets a execuç,aru uu !,eÍvrçu, uesue que ursÇrlllllrtaq(J§ Ita Íluta llsuat, Íti,
fatura ou no recibo de prestação de serviços, e acaso constantes neste instrumento de contrato, não
êstão sujeitos à retenÇão de que trata o item anterior.

3.20 Se houver prêvisão, neste contrato, de fornecimento de material ou êquipamento, mas sem
discriminação de valores, a base de úlculo da rêtênÉo náo poderá ser inferior a 500Á (cinquenta por

^ô^1^\ 
.{^ ,,âl^. h.' 't^ ^â 

ô^1. íic^âl rl, Íàtti^ 
^,, 

.lô .ê^ih^ .lê 
^.ôcr.^â^ 

.lô êê.viô^ê .lôê,lê 
^,,ô

devidamente discÍiminada nêstês documentos.

3.21 Na falta de discriminaÉo de valores na nota íiscal, na fatura ou no recibo de prestação de
serviços. a basê de élculo seíá o valor bruto, ainda que a discriminaÉo conste neste contrato.

3.22 Havendo discÍiminaÉo de vâlores na nota fiscal. na Íatura ou no recibo de orestação de servlços.
mas inexistindo a previsão nêste contrato para fomecimento de material ou equipamento, a base de
úlculo da retenÉo sêrá o vâlor bruto da nota fiscal, da íalura ou do Íecibo.

3.23 O CONTRATADO deverá obrigatoriamentê após a assinatura dêste contrato, na forma como
previsto nos Art. 19, lll, alíneas "C', "d" e "e", e nos arts. 25 a 32, da lnstruÉo Normativa MPS/SRP N.o

03, de 14lO7l2OO5, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, providenciar a matrícula da obÍa lunto ao INSS,
para obtençáo de MatrÍcula CEI - Certificado de Matrícula, com número cadastral básico, o qual será
apresentado ao CONTRATANTE. antes do pagamento da primeira fatura ou nota fiscal.

3.24 A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar ao Município de Ghã Grande, para
fins de recebimento da fatura, os seguintes documentos atualizâdos:

i - Fiova de ieguiaíidâde paÍa corn a Fazeílcle dó Estãdo ou Distiito Fedeíai,
ll - Certidão de Regularidade mm o FGTS.
lll - Certidáo de quitaÉo de Tributos Federais, administradas peh Secretaria da Receita Fedêrã|.
lV - CeÍtidão Negativa dê débitos de Tributos e ContriburÉes Municipars;
V . Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perantê a Justíça do Trabalho, mediante a
apíesentação da CNDT- Certidrio Negativa de Débitos Trabalhislas.

3.25 Os pagamentos somentê serão feitos mediante crédito aberto em conta conente em nome da
Contratada, conforme dados banc'ários a seguir:

BANCO
AGÊNCIA N'
CONTA CORRENTE N'
IU{ZAL, J\,\,IAL
CNPJ N"

3.1.22 Ocorrendo alteração das condiçôês econômicas íundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, sêrá assêgurada a recupêração dos vâlorês orâ contrâtados, obiêtivando â manutenção do
equilíbrio econôm ico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, ll, "d", da Lei n'8.666/93 e

3.1.23 Eventual alteração de preços em dêcorÍência dê desequilíbrio econômico-financeiro do contrato
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a
alteração da relaÉo encargos/retribuição inicialmente pactuada.

cúusuLA oUARTA - DA DorAcÃo oRceuerutÁarn

4.1 Todos os valores financeiros a serem pagos decorrentes desta licitaÉo conerão por conta da
seguinte classificsção orçamentária: Orgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura - Unidade: 6001 -
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Secretaria de lnfraestrutura - Atividade: 15.813.1503.1.42 - Obras de praças, parques, jardins e áreas
de lazer públicas - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 - ObÍas e lnstalaçôês.

4.2 No exercício seguintê, as dêspêsas conerão por conta dos re@rsos próprios para atênder às
despesas de mesma natureza, sendo que a alocaÇáo dos recursos seÍá íeita mediante termo de
apostilamento no início de cada exercício financeiro.

cúusuLA eutNTA - Do pRAzo DE ucÊNctA E DE ExEcuçÂo Dos sERVrços

5.1 A vigência do @ntrato será dê atá 02 (dois) mê6es a contar da data de expediÉo da ordem de
serviços, podendo ser pronogado a critério da AdministraÉo, de acordo com as determinações da Lei
Federal 8.666/93 e alterações.

5.2 o prazo para exêcuÉo dê lodos os s€rviços, objeto da presente Lrcitação, será de 02 (dois)
meses a contar da data da emissão da ordem de serviços por parte da Administração Municipal.

5.3 O prazo a quê se reíere o subitem entêrioÍ podêrá ser prorrogado, êxcêpcionalmênte, desde que
devidâmênte justificado e autorizado pela autoridadê competente, nas íoÍmes da Lêi.

6.'l A Empresa vencêdora do Procêsso Licitatório se responsabilizará poí todo e qualquer defêito ou
problema de execução dos serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega das mesmas.

CLÁUSULA SÉnMA . RECEBIMENTO,ACEITAçÂO DO OBJETO

7.1 O reeebimento/aceitaÉo do objeto do presente contrato ficará condicionado ao atendimento, por
parte da CONTRATADA, dos prazos e obrigâçõês aqui previstas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

Além do que dispõe o Edital do PREGÂO ELETRÔNICO N' 024t2023 e seus anexos, configuram
r.rbiigações tia CO'TiTRATADA.

81 Comunicar, através de carta dirigida ao MUNICíPIO, a conclusáo de cada evento conforme o
cronograma de execuÉo, com 5(cinco) dias úteis de antecedência.

8.2 A§segurar ao MUNIC|PIO, a qualquer teÍnpo, o dirêito dê Íiscalizar, sustar, rêcusar, mandar
desfazer ãu refezer quêlquer sefliÇo. Ern caso Ce consteteção pele fiscelização do iIUNICíPIO de
materiais de má qualidade ou padráo de serviços, c:.beÍá a CONTRATADA a substituiçáo do material
e/ou recomposiÉo de serviços, conforme a convêniência do MUNICíPIO, no píazo máximo de
1s(quanze) dias corridos, contados a partir da reclamaÉo feitâ, sêm Ônus para o MUNICIPIO.

8.3 Substituir rmediatamente, o sêu empregado que o MUNICÍPlO considerar inadequado ao servrço,
seia porque apresenta sintomas de doênçâs contagiosas. comporte-se de modo ancompatível com o
ambiente com o ambiênte de trabelho ou náo possua habilitação técnica suficiente. Estâ eÍeriçáo fic€
exclusivamente a criterio do MUNICíPlO.

8.4 Gaíântir os matêriaas e serviços pelo prazo de os(cinco) anos, conformê prêvisto em lei, a partir da
data do Termo de Aceitaçáo Definitiva que será êmitido em até go(noventa) dias conidos após a
conclusáo da obra.

8.5 Trânsporter todos os matêriars e equipementos para o êndêreço contido nas plantas de
localizaÇão, náo incidindo para o MUNICIPIO nenhuma responsabilidade com quebras, danos,
incêndios ou acidentes.

8.6 Providênciar para que todo sêu pêssoal, no recinto da obra esteja identificado pêlo uso dê
capaceles, crachás e uniforme na cor padrão da mesma ê munido de todo equipamento de proteçâo
ir rdivitlual, para a rcaii,.açào tlus ser viçus. 

rrl.l14frItr*hílXfÉrr'.ira
to
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8.7 Facilitar o trabalho dê outrâs emprsitadas contratadas p€lo MUNICíPIO para êxêcuÉo de sêrviços
na área da obra

8.9 Rêsponsabilizaí-so por todos os atos praticados por seus empregados e dêv6rá se empênhar na
manutenÉo da ordêm no recinto de obra.

8.10 Responsabilizar-se pela segurança de seus empregados, dê pêssoâs e propriedades, na àrea

8.11 Observar as normas e instruçÕes sobre segurança, permanência e conduta na realização dos
serviços.

8.12 Mantêr e entregêr a obÍa o todas as benfêitorias, incluídes nos limites do têrÍeno, êm p€rfeitas
condiçôes de lirnpeza e conservaçáo.

8.13 EntÍegar no MUNICíPIO, em papêl copiativo, até a deta d€ @nclusão dos serviços contratuais,
todos os proietos atuatizados o rêspêctivas espêcificeçÕês ê/ou documêntaÉo técnice na quel sê
incluam as modiÍicaçôes e\rêntualmênte introduzjdas nos projetos originais.

8.14 ManteÍ. no cantEiro dê obras à disposiçáo do MUNIC|PIO. um diáíio de obras devidamente
pÍeênchido ê atualizado.

8.15 Obter o licenciam€nto de todos os projetos ê serviços a 9€rem êxêcutados, nos órgáos
Estaduais, Municipaas ê Companhiâ Concsssbnária, quando nêcessário.

8.16 Manter um técnico de nivel sup€rior responsável pela obra durante ê execução dos serviços
contratados.

8.17 Registrar o conlrato no CREA de jurisdi@ da CONTRATADA, bem como providenciar placa
padrão CREA, contêndo o obi€tivo da obra, rêferêncie ao sêu proprietáÍio ê os rêspedivos
Responsávêis Técoicos.

ô.íô Responsábilizar-se pelos danos causãdos dirêtanente ao MUNICÍP|O ou a tercei.os,
deconentes dê sua culpe ou dolo na oxecuÉo dêste @ntreto.

8.19 Responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, sócio previdenciários, securitários e flscâis
resultantes da execução deste contrato.

8.20 Msnter Curante tcde a execuçâo Ccs serviços todas as condiçÕes de habilitaÉc e qualificaçãc
exigidas na LicitaÉo.

CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

Além do que dispõe o Edatal do PREGÂO ELETRÔNICO N' 02412023 e seus anêxos, configuram
obrigagÕes da CONTRANTE:

9.1 EÍetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira
deste instrumento.

9.2 Dêsignat por meio da Contratante, pessoas rêsponsávêis pêlo acompanhamênto ê fiscalização do
objeto ora contratada.

9.3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais

l*,flfWVLfrru,"i,,N4a
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8.8 Tomar as providências necessárias para a administraÉo, transporte, alojamento, alimentaçáo e
qualquor outra questão relacionada com o emprego de mão-de-obra necessária aos s€rviços
contratedos. A CONTRATADA colocârá na obra, pessoal técnico com êxpsriência satisÍatóÍia na
execuçao e admrnrstraçao de serviços semelhantes.
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9.4 Anotar as Íalhas deconentes da execuçáo do contrato, êm registro próprio e comunicar
imediatamente a contratadâ as ocorrências de quaisquêr fatos que, a seu critério, exúam medidas
corretivas por parte desta.

9.5 Aplicar á contratada as sanÇõ€s regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

9.6 Prester as informeçóês e os esclarêcimentos que venham a ser solicitados pêla contratada

9.7 Veraficar minuciosamente, no ?rato fixado, a c.onformidade do ob,eto provisoriamente com as
êspecificâçÕes constanles do edital e da proposta. pera fins dê aceitaÉo e recebimento definitivos.

9.8 Notificar o @ntratado, por escÍito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades constanles no
objeiü, pàiá quc sejarrr currrgidos.

9.9 Vêrific€r se o obJêto entrêgue pêla contratada está em conÍormidadê com as êspecificaçÕes
técnicas e funcionalidades conslanles deste contrato podêndo sustar, rearsar, mandar Íazer ou
desfazer qualquer item que esteia em desacordo com as especifica@es técnicas descritas no
edital/contreto e nâ proposta da contratada.

9.'10 AcompanhaÍ dirota e indiretamêntê a qualidade dos materiais aplicados nos sêrviços verificando o
atendimênto às normas técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 Constitui motivo para a rescisão do prosonte instrumento, independontemente dê NotificaÉo
ir.rriicial, o descunrpritnento por qrralqueÍ uina das pãíles, ílãs cláusulas Gonúáluãis É as hipóteses
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei no 8.666/93 e alteraçõês, flcando ÍaoJltado a sua denúncia, desde
que a parle dênunciantê notifique formalmentê a outra, com antecêdência mínima de 30 (trinta) dies
sem prejuízo das sançôês logais, inclusive daquêlas previstas no art. 87, da Lei supra referida.

10.2 As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquêr outra prevista neste Conlrato, nem a
.ãê^^áêôh,lidâ.{ô /lâ aí)NTPÂTÂ nÂ ^^. É..1âê ô .lâ^^ê 
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em consequência do inadimplêmento das condigóês contratuais.

10.3 O presente contrato podeíá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, âtravés de simples notificaÉo por escrito, êntregue direlamerile ou por via postal, mm prove de
rêcebimento. e ainde:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, atravês de manifestaçáo unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio dê 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a íêclemaçáo ou
indênizaÉoi

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelaçáo iudicial ou
extrqudicial, nos seguintês casos:

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporaçáo da CONTRATADA a outra Íirma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisáo, sem prévio e expresso conhêcimento do CONTRATANTE;
b.3 - lnterrupção ou atraso na execução dos serviços, objeto deste contrato;
b.4- lncapacidadê, desaparecamento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRÂTADÂ, serrr prévia autorizàÉô dá COitTRÂTÂi'iTE, tÍà.rsíá.ir, cáucioÍ]ár,
ou alienar de qualquer forma os dirêitos demrrentes destê contralo.

10.4 O presêntê Contrato poderá sêr rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, impêriosos ê alheios da vontade do CONTRATANTE e quê toínem
impossível o fornecimento dos matêriais.

cúusulA oÉcr,A 
'RTMETRA 

- DAs .ANçôES ADMrNrsrRArvAs r",''nt',.üktr]S{itk'i,,
Matr,cula 346913
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1 1 . í Conforme Art. 7o da Lei federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, "Quem, convocado dentro do
prczo de validade da sua prorysta, náo cêlebrar o contrato, deixar de entregar ou apresêntar
documentação falsa exigida paâ o ceftame, ensejar o rcterdefienlo da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou traudat na execução do contÍato, comportaÍ-se de modo
inidôneo ou cometêr íraude íiscal, íicará impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Esrados,
Dislrito Federcl ou Municípios e, será descrêdênciado no Sicaf, ou ,ros srsÍernas de
eadasíraífict to de fornecedoÍês â gue sc refere o inciso XIV do ad. 4a desia Lei, péio píazó dé
até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em ectital e no contrato e das dema6
cominações legais."

11.2 Aléín do prêvisto no subitem antêraor, pelo dêscumpÍimênto total ou pârcial dês obrigaçÕês
assumidas no instrumento contretual. e com Íundamento nos arts. 86 ê 87 da Lêi no 8.666/1993, e

^^^t.-tàAa fiaará crriailc âhâivâ rêlâ^iâââ.i^c êêm 
^iêi,ri,^.lâ. 

iÀc^^hcãhili.lâ.iê. ên,il â

criminal, assêgurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso
fortuito, motivo dê forçe meior ou outrâs justificativas, todas devidamêntê comprovadas ê acâtades pêle
Administraçáo:

1L2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de gue não
resulte prquízo paía a AdminastraÉo:

1'l .2.2. |lultas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais
especificações a seguir, limitadas a 100Á do valor tolal estimado da contraÇão:

GRAU
TABELA 1

CORRESPONDÊNCIA
'l % do valor total estimado da contratação
2% do valor total estimado da contratação
4% do valor total estimado da mntrataÉo
6% do valor total estimado da conlrataÉo
8% do valor total estimado dâ contratqçáo
100Á do valor total estimado da conlralaçáo

TABELA 2
ITEM DESC o INCIDÊNCIA

ermitir situaçáo quê crie e possibilidede de or oconência, sem

,|

2
3
4
5
6

prê,ulzo
rescisão

2
uspender ou interromper, total ou pârcialmente,

Sa ivo motivo de iorçã maior ou caso fortuito, os 6
rviços contratuais

eixaí dê cumprir os prazos pré determinados
ere presteÉo dos serviços de manutênÉo e/ou

ornecimento

lDeixar de exêcutar os sêrviços contratados

âo zelar por informações sobre a contrata

6

xcetuando aquelas obrigâdas, por força de
ntê
Lea

u

seÍem transmitidas a ual uer essoa
egar suporte técnico ou fazê-lo de maneir
rdia

rEPérar, rrr,,,uvt r

êrviços ê matêriais empregados que
presêntarem deÍ€itos, imperfêições, altêreÉês,
regularidades ou qualquer característica

piscrepante, ainda que constalada depois do

lÍêcebimento e/ou pagamento. em até 5 (cinco)
dê !'ecusa do

paliativo,

I

,.lk*m#-*I,-
Pregoerro I

Matncuta i469i ? I

cpr o:: 0rs g:n-ia 

i
sem pretuizo da I

usar ou que cause dano físico, lesão cor- poral 6 ibilidade de da
ntíat

Pôí rliâ sêm oreirrízo cla oossihilicledê
pe rescrsáo conlratual

Por ocorrência

Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisáo do coírtrato

Por ocorrência, sem preluÍzo da
possibilidade de rescisáo do contrato.

Por ocorÍência

I
1-

6

h
li'.7 Por ocorrência

or ocoÍTencta,4
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ubstitutivo. como por ceráte r_p9IlIl anente
ornêcer informaçáo falsa de sêrviço ou

o de material 4ubstitui
resentar notas fiscais para o pagamento em

cordo com as exi enclas Previstas no edital
truir ou danificar bens materiais ou

ibiiidade de rescisão do contrato
or ocoÍrência, sem prêjuízo da

ibilidade de rescisáo do conlrato

4 Por ocorrência

I
I

,)

Por oconência,
possibilidade de
contrat o
or ocorrencla

ipossibilidade
lcontratação

sem prêjuízo da
rescisão da

de
sem preJurzo

rescisão

mêntos por culpa ou dolo de seus agentes
ransferir a outrêm, no todo ou em parte,

12 eto da contrataÉo, sâlvo mediântê prévia
ssa autorizaÉo

ransfeÍir sua rêsponsabilidade para outras
ntirlârlês cÊiam ÍahricanÍes tó.nlCOS etc

o
e 3

a

a
d
d

:l
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11.3 O valor de multa aplicâda, após regular processo administrativo. será descontado dos
pagamentos eventualmêntê devidos pelo contÍatante, ou ainda cobrada diretamente da contratada,
amigável ou judicialmente.

ii.4 Os vaiores das muitas apiicadas cjeverão ser recolhidos à conta cjo Município de Chã Grançie,
através de Guia de Recolhimento fornecida pêla Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data da notificaÉo, podendo a admanistraÉo do MunicÍpio de Chã Grande
reter o valor corÍêspondente de pagamento futuros devados à contratada, ou ainda cobrá-las
Judicialmente, segundo a Lei 6-830/80, com os êncargos corrêspondêntês.

, I Ã Cô ^. .ralarac ia ^â^amô^a^ í^.ôÉ iãê' fi-iâ^rÀ ^. ',tã^ã^ .{aê ãr,ô^t' '-i. m' 'lr-- Íi^ã ãPslrsle,,rv g Pgrq q
Contratada obrigadâ a recolher a impoÍtânc,a dsvida no prazo de ató 10 (dez) daas, contados da
comunicação oÍicial, sob pena de sêr incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contrâtente.

11 .6 A aplicaÉo de multa náo impede, a critério da Adminisfaçao, ã âplicâçáo das demais sançôes de
advertência, dê impêdimonto/susponsão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da
contralaÉo

11 .7 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em
parte, quando o atraso na êxecuçáo dos serviços Íor devidamente justificado e comprovados pêla
licatante a ser contratada. por êscÍito no prâzo máximo de 05 (cinco) dias da oconência, em caso
fortuito ou motivo de força maior.

11 .8 As penalidades rêfêridas no capú do artigo 8l da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕos não se aplicam
às demais licitantês que forem convocadas, @nformê a ordêm dê classificação das propostas, que não
acêitarem fomecer os materiais.

11.9 Pâra as penalidadês prêvistâs nest€ Edital será garantido o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

11.'10 As multes a quo sê rêferem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pelo Município de Chã Grande, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável
ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já prêvistas.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA GEsTÃo E FIScALIzAçÃo CoNTRATUAL

r- ..r,r,,^iÀ,^ ^- ^, ,;lZ. Mrl-Ulllpalll lirlllt lltu Ua eÀeUUçdU UC§§C \.Ulltratu llçdld a Larl gU UU lvlUlllL,lTl\J UE Vna\
GRANDE, contratante, mediante nomeaÉo de servidores esp€cielmente designados pâra êste fim,
nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93.

9

10

12.'1.1 Nos termos do art. 67 da Lei Fedêíal n" 8ffi6/93 ê altêraçÕes, o Município dê Chã Grandê.
designa, o Servidor: Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 375247, SecÍêláíio Municipal de
Dlânôiâmênt^ nara Ficaatizaaáa.l^ .^ntrât^ fi^r^n;t^ â .nNTpATê.D,A ciente

12.1.2 Os servidorês designados anotarão em registío próprio todas as oconências relacionadas
com a êxoqrção destê ContÍato.

AV. Sôo JoÉ, n" I0l, CeÍíro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(m I Telefone:81 3lÍ17-llzl0 | CNPJ: ll.(X9"t)ó/ml-90
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12 2 Ao Fiscal do contrato compete, êntÍe outras atribuiçõss:

12.2.1 O MUNICIPIO DE cHÂ GRANDE, através do seu departamento de engenharia,
acompanhará â exêcuÉo do objeto deste contÍato e comunicárá à CONTRATADA as ocorrências
que a seu cÍitério exÍam medidas corÍêtivas, resêrvando-sê o sêu direito de vistoÍiar o local da
execução dos Serviços, quando se fizer necessário.

12.2.1.1 Além das atividades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em
seus anexos, 6ã0 atribuiçôes do fiscal dê obra:

a) inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
veriÍicâr se sua execuÉo obedece às especificaçóes técnicas de materiais e/ou serviços, ao
projeto, aos píazos êstabêlêcidos ê dêmais obíigaçóes do contrato;

b) OrganizaÍ de Íorma sistemálica todas as informações pertinentes aos processos que
envolvem a obía: projetos, licitaçáo, contrato, mediçôes, cÍonogramas físico-financeiros
previstos e realizâdos, aditivos, rêajustamêntos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como
construído (As Built), termos de íêcebimenlo provisório e deÍinitivo e devoluÉo dê câuções,
etc.

c) r.lisl.rorribilizar, rÍreÍrsakireÍrte, íélátóíios coírsta do iífoíínaçõês géíeírciais cia obaa,

d) aferir as mediçóes dos serviços executados que deveráo ser âcompanhadas por registro
fotográfico e pelas Íespectivas memórias de cálculo;

e) solicitar, formâlmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralasaçÕês, justmcativa
tÁ.^i^â .À.hÀ,.tiv hâcô ââ mâ.mâ í^16âr i' 

'ír^ 
.lô ,rál^. .íêêcô. ôr,ôôt^c ô

,vtLv w

encaminhar a documentaçáo necess'ária para instâncias superiores providenciarem as
medidas cabíveis aos mesmos;

f) comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, medianle
parecer técnico Íundamentado, nos termos do art. 40 da Lêi Estadual n'9.69712012, afim de
que as medidas legais câbíveis possam sêr aplicadas.

9) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execuÉo
dê cada serviço/etapa seÍá aferido, em cada mediÉo, consoante CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO, previament€ aprovado e que e afêrição dos prazos se dará mediante a
comparaÉo entre o valor total da etapa prevista no cronograma f isico-f inanceiro e o
efetivamente realizado, no mês em análise.

12.2.2 O Íiscal que agir em desacordo com suas obrigaçÕes ficará sujeito as sançÕ€s prêvislas na
lei n' 8.666/93.

12.2.3 A fiscÀlizeçáo exêrcide pêla CONTRATANTE não êxcluirá ou .eduziÍá e Íesponsabilidâde
dá CONTRATADA pela corrrpleta e p€ífêita éxécução do ob.i6tu coírt.atual.

12.2.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços ora
contratados, êxecutados êm desacordo com o presente Contrato e o Projeto Básjco quê o
originou.

12.3 O sên,idor designado Flscal de Ccntrato deverá mentêr cópia dos seguintes Cocumentos, para
que possa dirimir dúvidas origináÍias do cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela Contratada:

a) termo contratual;
b) todos os aditivos, se existentest
c) edital da licitaÉo;
d) específicaÉo técnica, projeto básico ou termo de referência:
e) proposta da Contratada;
f) relação de faturas recebidas e pagas;

MalXpáEmkír,ei..a
Pre8oeiío

Matncula 346913
cPr 03?.615.934_74
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g) toda correspondência com a Contratada.
h) Laudos fotogíáficos da execuÉo das obras

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA- DAs ATRTBUTçôES Do GESToR Do coNTRATo

13 1 Ao Gestor compete, entre outras atribuiçôes:

Durante a vigência do presente instrumento, a gestáo será de responsabilidade do Sr. José Henrique
da silva, Metrícula 346923, SêcÍêtário Municipâl de lnfraêstruturâ, no que se refere a:

a) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhaÍ a solicitaÉo de pronogação;

b) Solicitar, ír.rr niairnerrte, a coÍrtíatada, rros êveÍriuais ariitivus e 6raraiisações, justiÍiúátivâ
técnica respectiva e com base na mesma, formar juÍzo de valor desses eventos ê
êncaminhar a documentaÉo necessária para instâncias superiorês providênciarem as
medidas cabívêis aos Ínêsmos;

c) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante
^à.6^ê. tà-^iÂ I'tâ.1ãmÀãtâ,1^ h^c tê.6^ê.1^ -.1 ÁoÀà I êi trctâ.i"âl ^o O 

^OT 
lrna) àÍiÂÀô

que as medidâs lêgais cabíveis possam seí aplicâdâs.

d) Exrgir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dlspostos no CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO apresentâdo anexo a este instrumento, considerando que a execução
de cada §eNiço/etapa será afêridâ, êm cada mêdição, consoantê CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aÍeriÉo dos prazos se daÍá mediante a
comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma fisico-financêiro e o
efetivamerúe rcalizado, no mês em análise.

e) Na ausência temporária ou dêfinitiva do fiscal titular, o Gestor dêv€rá substituí-lo

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO VISTO

A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela assessoria jurídicã do
Município dê Chã Grande.

cLÁusuLA DÉcrMA ourNTA - DAs DrsposrçóEs GERAIS

15.1 A documentaÉo técnica reíerente à obra deverá ser êntr€guê pêla CONTRATADA na Sêcretaria
Iúuíiüipai de iÍiíraeslr utur á.

15.2 A CONTRATADA poderá participar das reunaões sobre o andamenlo da obra, através de um
único representante devidameÍte cÍedenciado.

153 A permissavadade de subcontrataÉo de serviços acessórios dependerá da prévia aulotzaçào
.{^ Àrl lÀllí-lDl^

15.4 O presentê Contrato deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e nos demais
meios pertinentes, como condição indispensável para sua eficácia, ate o 50 (quinto) dia útil do mês
sêguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o
parágrafo único. do ârt. 61, da Lei n'. 8.6ffi/93.

cúusuLA DEqMA sExrA - oAS DrsposrçÔes rrruars

16.1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATAOA, não tendo com a CONTRATANTE nenhumâ relaÉo jurídica sobre
qualquer título ou fundamênto.

16 2 A GONTRATADA náo terá drrerto a qualquer rndenrzaçao se ocorrer, provrsófla ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato. por culpa sua. assegurando-lhe, porém, no
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caso da rêscisáo poÍ motivos alheios a sua vontade e sem iníraÉo de quaisquer cláusulas e condiÇões
contraluais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimenlo efelivamente realizado.

í6.3 As partês contratantes obrigam-sê a cumprir e fazer cumprir o presênte Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condiÉes, por si e seus sucessoÍes

16.4Parâ os êfeitos de diísito vaioírr pàÍa tsstê Coírtrato a Lêr irc ô.ôôô193 e, àitéíações postoíioiés, e
demaas normâs legais que lhê sejam aplicáveis, a proposta de preços apresêntada, aplacando-se,
ainda, para os casos omissos, os princÍpios gerais de Direito.

16.54 CONTRATADA será responsável por todas âs obrigaçÕes trabalhistas, tributárias e
prêvidenciárias, seguros, taxas ê impostos, acaso envolvidos, êspêcialmentê por qualquêí vínorlo
êá^'âââri^i^ Ã',ã r,À^hâ ã .â ^^^fi^,,rá. i^^l' 'ên,ô iâ.{â^i,â^Ãê. .{ê.^rêhtàê .lê â.i.{âhtê .lê t"âh-lh^si i iP, -:rqriu,v

í6.6 As partes, neste ato, dêclaram qu€ atenderão rigorosamente todos os dispositivos legais
atinêntes às norma6 eplicávêis ao tíatamênto dos Dados Pêssoais, êspecialmênte os fundamentos,
princípios, concêitos, requisitos, bem como as dêmais disposiçóes da Lei n" 13.709/2018 - Lei Geral de
ProteÉo de Dados Pessoais - LGPD, sob pena de náo o fazendo, inconer nas sanções previstas e
arcar exclusivamênte pelos seus atos de violaÉo da legislaÉo acima apontada.

GúUSULA DÉCIMA SÉnilA - Do FoRO

17.1 O Foío paÍa dirimir guestõês reletivas à presente contratação será o Foro da Comarca dê
GÍavatâPE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegaado quê seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
têor ê forma, para lodos os Íins previstos êm dirêito-

Diogo Alexandre Gomas Neto
cPF/MF No 866,582.714-53

Prêfôito
CONTRATANTE

(,UNIit(AIAIJA

TESTEMUN HAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

,,@ffi.,,.,,"
Matr(ula 3dÉq1t

cpr atz.ats.iíi.i a
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